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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.590 , DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.356/00 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências. 

(ÀS COMI?SÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CO:\' GRESSO :\ ..\C IO:\' ..\ L, decreta: 

e .-\n . I ~ Fica cri~lda a L'ni\(:rsidade Feder~d de Itajubú - L'\'IFEI. com naturUJ juridicI de 
~lu t 'lrLJuI~1. medi,lnte translornl,lç:IO da Escola Federal de Engenharia de Itajuhú. fundada com ~ I 

denolllin,l <; ,lo de Instituto Elctrotécnico e \ 1ccClnico de It'ljubú . kder,di/~lda peLI Lei n~ 2.721. de .lO de 
janeim de I l)5(1. e organi zada sob a forma de ,Iutarquia de regime especial nos termos do Decreto n '~ 

7()()~(1. de 7 de junho de 1972. com sede e loro na cidade de ltajubú. Estado de Vlinas (jer'li s . 

. -\rt. 2~ .-\ Lni\ 'ersidade Federal de ltajubú ter:l por objeti\ 'o Illini str,lr en sino superior. 
pronw\'er cursos de e\tens:lo uni\ersitúria e desell\oher a pesqui s,l. nas :l1"CLlS especiali/adas de 
[n g enh'lri ~1. Ciências E\atas e da Terra e outras correlatas e al1ns . 

. -\rt..1 ~ A Lni\ersidade Feder,J! de ltajuhú. obserndo o prInCipiO de indissociabilidade 
ent re e ll Slnu. pesLJuisa e e\tensào. organiLar:l sua estrutura e larm,l de l"uncionamento nos termos desta 
I.e l. de seu esututo. e das normas Icg~lis peninentes. 

P,lrúgr:lro único. Enquanto n:lo ror ~lpro\ ' ado seu estatuto. na larma pre\lsta na Icgi slaç:lo. 
,I l ' lli\crsldade l-eder,J! de ltajubú serú regida pelo Regimento da Escola Federal de Engenh,lri,1 de 
It ~ l I Uh , 1. 110 Ljue clHlber. c peLI Icgi sLtçào kderal de educl<;ào . 

\rt . ...j. ~ P,:SS,llll:1 i llle~r~lr ,I l 'ni\ers idade feder:d de Itdjuh,·l. IllediJnlL' tr~lIl S ICI'ê nci,1 e selll - . 
sl) luç :IO de continuidade. independentemente de qualquer rormalidade. ~l S unidades e respecti\o s cursos. 
de todo s os ni\ei s. atuLllmente lllini s tr~ldo s pela Escola Feder~J! de Engenharia de Itajuh,l. 

P,lr:lgraro único. Os ,dunos regularmente matriculados nos cursos ora tr:lIl s ICridos passalll 
igualmellle ,l integrar o corpo di scente da Lni\'ersidade Federal de Itajubú. independcntemcnte de 
,Idapt,lç::io ou qualquer outra c\ igência larmal. 

.-\rt . 5 ~ ficam redi strihuidos p~lra a l. 'ni\ersiJaJe feder,d de Itajuh:l todos os clrgos. 
llcul', ldo s e \'lgOS. pertencentes ,1 0 QU~ldro de Pessoal da Escol~l Fedcr,d de EngL'llklri,1 de It:Ijuh:1. 

-\rt. () cc Os clrgos lk Ulretm e \ ic e-Diretor d,l Escold FL'der:11 de En genh,lJ"I:1 de It,ljuh,1 
:íC ,1111 :1,llhl~)I ' Ill,l d llS Ill lS Clr~llS lk R,-'itm L' \ ' iCL'- I\ L'i tl)l' ,1.1 ll ll\ ersid,llk I-"L'lkr,t! de It'lju h,1. 



Art. 70. A administração superior da Universidade Federal de ltajubá será exercida. no 
âmbito das respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, pelo Reitor c 

pelo Conselho Universitário. 

~ 10. A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Uni"ersidade 
Federal de Itajubá. 

~ 20. O estatuto da Universidade Federal de ltajubá disporá a respeito da composição e das 
competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

~]0. O Vice-Reitor. nomeado de acordo com a legislação pertinente. substituirá o Reitor 
em suas faltas ou impedimentos legais. 

Art. 80. O patrimônio da Universidade Federal de ltajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá. os quais fícam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições. a 
Uni\'ersidade Federal de ltajubá; 

ltajubá. 

11 - pelos bens e direitos que a Universidade Federal de ltajubá vier a adquirir; 

111 - pelas doações ou legados que receber; 

IV - por incorporações que resultem de servIços prestados pela Universidade Federal de 

~ 10. Os atos a que se refere este artigo compreenderão o tombamento, a avaliação, e todos 
os que se relacionarem com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV deste artigo ao 
patrimônio da Universidade Federal de Itajubá, mediante escritura pública. 

~ 20. Os bens e direitos da Universidade Federal de Itajubá serão utilizados ou aplicados 
exc lusi \'amente para a consecução de seus objetivos. não podendo ser alienados a não ser nos casos e nas 
condições permitidos em lei. 

Art. 90. Os recursos fínanceiros da Universidade Federal de Itajubá ser~IO provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

II - dotações, auxílios e subvenções que \'enham a ser feitos ou concedidos pela União. 
pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

111 - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares, mediante 
acordos, convênios ou contratos específícos; 

IV - taxas. anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de servIços 
educacionais, com observância da legislação pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercícios anteriores. 

A11. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos c a adotar as medidas que se 
fí zerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei . 



Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Uni\'ersidade Federal de 
ltajubá as dotações orçamentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Art. 12. Enquanto nào se efetivar a implantaçào da estrutura organizacional ua 
Un iversidade Federal de Itajubá, na f0n11a de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor scr;}o 
pro\·idos. pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta 
Lei, tomarú as providências necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade Federal de Itajubú. 
a ser aprovado pelas instâncias próprias, na fonna da legislação pertinente . 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...... .... .. . ...... .... . ... ...... . .. . ........... ... .. .. . .. .. . . . . .. .... ..... . .. . ........ .... .... .. . ........... . ............ . . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

..... ....................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

. . ........... .... ......... ... . ..... ......................................................................................... 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 6l. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

• I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas ; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c " com redação dada pela Emenda Constitucional nO /8. de 

0502 1998. 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE NAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das F orças Armadas, seu regime j uridico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional n° / 8, de 0502 / 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional , distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N.o 2.721, DE 30 DE JANEI RO DE 1956. 

FEDERALIZA A FACULDADE DE DIREITO DE 
NITERÓI E O INSTITUTO ELETROTÉCNICO DE , 

ITAJUBA; SUBVENCIONA A FACULDADE DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE PELOTAS. NO , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E A 
FACULDADE DE DIREITO DO RIO GRANDE DO 
NORTE EM NATAL: E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O VICE-PRESID~NTE DO SENADO FEDERAL , no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 ° Ficam federalizados, para todos os efeitos legais. os seguintes 
estabelecimentos de ensino superior: 

I - A Faculdade de Direto de Niterói, ... VETADO. 

11 - O Instituto Eletrotécnico de ltajubá, que continuará sediado na mesma 
cidade, no Estado de Minas Gerais, e conservará seu característico de especialidade 
no ensino de engenharia eletro-mecânica. de que expedirá diploma. na forma do 
regulamento. 

~ 1 ° Para efetivar-se a federalização da Faculdade de Direito de Niterói 
serão incorporados ao patrimônio nacional" independente de qualquer indenização. 
mediante inventário e escritura pública, os bens móveis da Faculdade. bem como os 
Prédios de ns. 54 e 62 da Rua Presidente Pedreira em Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro. livres e desembaraçados de qualquer ônus. 

§ 2° O instituto Eletrotécnico de ltajubá, incorporados todos os seus bens 
móveis e direitos ao patTimônio nacional , independente de quaisquer indenizações 
passa a integrar o Ministério da Educação e Cultura Diretoria de Ensino Superior e 
conservará os bens inalienáveis só podendo as suas rendas ser aplicadas em 
ampliação, desenvolvimento de pesquisas ou cursos de aperfeiçoamento ou extensão 
previamente aprovados pela Congregação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art 2° VETADO ... 

Art 3° Fica assegurado o aproveitamento no serviço público federal , a partir 
da vigência desta lei nas condições estabelecidas nos parágrafos dêste artigo do 
pessoal dos seguintes estabelecimentos: 

I - Faculdade de Direito de Niterói ; 

11 - lnstituto Eletrotécnico de Itajubá. 

§ }O VETADO .. 

§ 2° VETADO. 

§ 3° Os mais servidores da mesma Faculdade como ... VETADO ... extra­
numerários, conforme a categoria de cada um, serão aproveitados no quadro 
permanente do Ministério da Educação e Cultura com vencimentos iguais aos de 
cargos semelhantes da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

§ 4° VETADO ... 

§ 5° Os professôres e funcionários que ao entrar esta lei em vigor contarem 
pelo menos 70 (setenta) anos de idade serão aposentados com os vencimentos 

. . 
proporclOnals. 

§ 6° os professôres catedráticos do Instituto Eletrotécnico de Itajubá serão 
aproveitados no quadro permanente do Ministério Educação e Cultura contando-se o 
tempo de serviço para efeito de aposentadoria, disponibilidade e gratificação de 
magistério. 

§ 7° Os mais empregados do mesmo Instituto serão aproveitados como 
extranumerários, em tabelas criadas. para êsse fim, pelo Poder Executivo contando-se 
o tempo de serviço para efeitos do art. 192 da Constituição Federal. 

§ 8° Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos de 
provimento decorrentes de aproveitamento do pessoal do Instituto Eletrotécnico de 
ltajubá conforme determina êste artigo. 

Art 4° A Faculdade de Direito de Niterói organizará e submeterá à 
aprovação do Ministério da Educação e Cultura dentro em 30 (trinta) dias a contar da 
obrigatoriedade desta lei, o quadro do seu pessoal ... VETADO. 

Art 5° As taxas escolares devidas pelos estudantes matriculados na 
Faculdade de Direito de Niterói constarão de tabelas aprovadas pelo Ministério da 
Educação e Cultura e serão recolhidas aos cofres da União na repartição arrecadadora 
mais próxima. 

, 



Cultura: 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTrOOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art 6° VETADO. 

Art 7° São criados no quadro permanente do Ministério da Educação e 

a) Faculdade de Direito de Niterói: )2 (vinte e dois) cargos de professor 
catedrático - padrão O: 

b) Instituto Eletrotécnico de ltajubá: 25 (vinte e cinco) cargos de professor 
catedrático - padrão O: 

c) Funções gratificadas (Faculdade de Direito de Niterói e Instituto 
Eletrotécnico de Itajubá): 

I - diretor - FG-3: 

II - secretário - FG-5; 

111 - chefe de portaria - FG-7. 

Parágrafo único. As funções gratificadas de que tratam os itens VETADO 
li e lU da letra e dêste artigo podem ser exercidas por extranumerários. 

Art. 8° Para atender às despesas decorrentes do item II do art. 1 ° desta lei, 
no exercício de 1955, fica aberto o crédito especial de Cr$3.438.200,00 (três milhões 
quatrocentos e trinta e oito mil e duzentos cruzeiros), sendo Cr$2.520.000,00 (dois 
milhões quinhentos e vinte mil cruzeiros) para pessoal permanente, Cr$32.400,00 
(trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) para funções gratificadas, Cr$475 .800,00 
(quatrocentas e setenta e cinco mil e oitocentos cruzeiros) para pessoal 
extranumerário e Cr$41 0.000,00 (quatrocentos e dez mil cruzeiros) para material. 

Art 9° Para atender às despesas decorrentes da federalização da F acuIdade 
de Direito de Niterói, fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 
Educação e Cultura o crédito especial de Cr$5.677.400,00 (cinco milhões, seiscentos 

• e setenta e sete mil quatrocentos cruzeiros) assim discriminado: 

Pessoal permanente - Cr$5 .211.400,00 (cinco milhões, duzentos e onze mil 
e quatrocentos cruzeiros). 

Material - Cr$400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros). 

Funções gratificadas - Cr$66.000.00 (sessenta e seis mil cruzeiros). 

Art 10. Até a expedição do regulamento próprio, dentro em 180 (cento e 
oitenta) dias pelo Poder Executivo, o Instituto Eletrotécnico de Itajubá reger-se-á pelo 
regulamento de engenharia aprovado pelo Decreto número 20.865 , de 28 de 
dezembro de 1931. adotada a tabela a que se refere o Decreto n. O /') .784. de 30 de 
maio de 1933. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art 1 l. VETADO ... 

Art 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 30 de Janeiro de 1956 ~ 135° da Independência e 68° da 
República. 

NEREU RAMOS 

Abgar Renault 

Mário da Câmara 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTVDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 2.721, DE 30 DE JANEIRO DE 1956. 

No 2° do artigo P 

~ 

ONDE SE LE: 

(Retificação - Publicada no D. (). - ,')'eção I de 30-1-56) 

FEDERALIZA A FACULDADE DE DIREITO DE 
, , 

NITEROI E O INSTITUTO ELETROTECNICO DE 
, 

ITAJUBA: SUBVENCIONA A FACULDADE DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE PELOTAS, NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E A 
FACULDADE DE DIREITO DO RIO GRANDE DO 

, 

NORTE, EM NATAL: E DA OUTRAS 
~ 

PROVIDENCIAS. 

RETIFICAÇÃO 

2° O Instituto Eletrotécnico de Itajubá incorporados todos os seus bens móveis e 
direitos ao patrimônio nacional, ... 
LEIA-SE: 
~ 2° O Instituto Eletrotécnico de ltajubá, incorporados todos os seus bens móveis, 
imóveis e direitos ao patrimônio nacional. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATIVOS - CEDI 

LEI N° 2.721, DE 30 DE JANEIRO DE 1956. 

Dispositivos vetados pelo Presidente da República e 
mantidos pelo Congresso Nacional, do projeto que 
se transformou na Lei n° 2.721, de 30 de janeiro de 
1956. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL manteve e eu promulgo, nos têrmos do Art. 70 ~ 3°, da Constituição 
Federal, o seguinte dispositivo da Lei n° 2.721 , de 30 de janeiro de 1956: 

Art 2° - Ficam incluídas a Faculdade de Ciências Econômicas de Pelotas, no 
Estado do Rio Grande do Sul, e a Faculdade de Direito do Rio Grande do Norte, em 
Natal, com Cr$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) cada, entre os 
estabelecimentos de ensino superior subvencionados pela Uniào. 

Art 3° ...... .. ....... .... ....................... ... .. ...... ..... ... ....... ..... .. ... .... ..... .. .. .... .. .. .. .... ..... . 

1 ° - Os professôres catedráticos da Faculdade de Direito de Niterói serào 
aproveitados no quadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura, com 
vencimentos iguais aos da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

§ 2° - Os professôres livre-docentes da mesma Faculdade serão aproveitados 
no quadro permanente do Ministério da Educação e Cultura, com vencimentos iguais 
aos da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

s ,., ° (' . " ~.) -... unClOnanos ou ... 

§ 4° - Aos professôres catedráticos, livre-docentes e funcionários efetivos, 
interinos. ou extranumerários. contar-se-á para todos os efeitos. inclusive 

• aposentadoria, disponibilidade e adicionais de magistério ou de antiguidade, o tempo 
de serviço prestado durante a fase de inspeção federaL nos têrmos da Lei n° 394. de 
15 de fevereiro de 1937, sem prejuízo do tempo computável segundo a legislação 
federal . 

Art 4° A Faculdade de Direito de Niterói organizará e submeterá a aprovação 
do Ministério da Educação e Cultura, dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
obrigatoriedade desta lei, o quadro de seu pessoal para a respectiva aprovação e 
aproveitamento. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1956; 135° da Independência e 68° da 
Repúbl ica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTllDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N° 70.686, DE 7 DE JUNHO DE 1972. 

TRANSFORMA EM AUTARQUIAS OS 
ESTABELECIMENTOS ISOLADOS DE ENSINO 
SUPERIOR QUE MENCIONA. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 81 , itens III e IV, da Constituição, 

DECRETA: 

• Art 1°. São transformados em autarquias de regime especial , nos termos do 

• 

artigo 4° da Lei nO 5.540. de 28 de novembro de 1968, os seguintes estabelecimentos 
isolados de ensino superior: 

a) Faculdade de Ciências Agrárias do Pará: 

b) Escola Federal de Engenharia de Itajubá: 

c) Escola Superior de Agricultura de Lavras ; 

d) Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas; 

e) Faculdade de Odontologia de Diamantina; e 

f) Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro. 

Art 2° Incorporam-se ao patrimônio das autarquias de que trata o artlgo 
antenor os bens móveis e imóveis afetados a seus serviços, integrantes dos 
respectivos acervos atuais . 

§ 1°. A incorporação dos bens imóveis far-se-á mediante termo a ser 
lavrado no competente órgão do Serviço do Patrimônio da União. 

§ 2°. Disporão as novas autarquias de um fundo especial de natureza 
contábil, na forma e condição mencionadas no artigo 15 do Decreto n° 66.967, de 27 
de julho de ] 970. 

Art 3° O pessoal técnico e administrativo em exercício na data da 
publicação deste Decreto, nos estabelecimentos mencionados no artigo 1° , terá 
preferencia à lotação no Quadro de Pessoal a ser fixado para cada autarquia 
efetuando-se a sua redistribuição. com os respectivos cargos na forma do § ) 0 do 
artigo 99 do Decreto-lei n° 200. de 25 de tevereiro de 1967. na redação dada pelo 
Decreto-lei 900. de ' 9 de setembro de 1969. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CEDI 

Art 4°. As autarquias de que trata este Decreto providenciarão no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a remessa ao Conselho Federal de Educação dos respectivos 
regimentos adaptados ao regime autárquico, bem como elaborarão os seus Quadros 
de Pessoal ouvido o Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), para 
aprovação pelo Presidente da República. 

Art 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de junho de 1972: 15 I ° da Independência e 84° da República. 

EMíLIO G. MéDICI 

Antônio Delfim Netto 

Jarbas G. Passarinho 
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LEGISLAÇÃO CrTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

, 

CAPITULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 
dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa de extensão c de domínio e 
cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático 
dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, 
quanto regional e nacional: 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado; 

lU - um terço do cprpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único. E facultada a criação de universidades especializadas por 

campo do saber. 
* Farágrajó único regulamentado pelu f)ecretu nU 2.306, de N 08 11)1)7 . 
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Mensagem nº 1. 356 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição FederaL submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências". 

Brasília. 25 de setembro de 2000 . 
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)0001.00621 

" E.M. N° 8 2 Brasília,21 de setembr o de 2000 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que cria a 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI por transformação da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá. 

A Escola Federal de Engenharia de Itajubá - EFEI, autarquia federal de regime 
especial, vinculada ao Ministério da Educação, fundada há mais de 80 anos (1913) , mantém, 
regularmente, cursos superiores, em nível de excelência, sendo especializada nas áreas de 
Engenharia, Ciências Exatas e da Terra, e outras afins e correlatas, preenchendo os requisitos 
estabelecidos no artigo 52 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes 
e bases da educação nacional. 

O dispositivo legal, acima mencionado, estabelece como requisitos essenciais de 
organização de universidade a pluridisciplinaridade de formação de quadros profissionais, de 
pesquisa, de extensão e de domínio do saber. Faculta, em seu parágrafo único, a criação de 
universidade especializada por campo do saber. A Escola Federal de Engenharia de Itajubá oferece 
dezoito cursos de graduação e pós-graduação, destacando-se seu programa de atividades continuadas 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

As atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pela Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá na graduação e na pós-graduação, tanto em nível de aperfeiçoamento e 
especialização, como em nível de mestrado e doutorado demonstram o elevado padrão educacional e 
científico daquela Instituição Federal de Ensino Superior. 

A excelência na formação de recursos humanos e pesquisa na área tecnológica, bem 
como nas atividades de extensão que lhe são inerentes, pode ser evidenciada pela titulação de seu 
corpo docente, atualmente com 142 professores, dos quais 136, ou seja, mais de noventa e cinco por 
cento atua em regime de dedicação exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 são mestres, 3 
especialistas e apenas 2 graduados. 

As atividades de extensão desenvolvidas pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá 
compreendem programas de educação continuada, projetos de consultoria técnica e científica e de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

EM EFE 1 doc. 20/09/00 
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o exercício destas múltiplas atividades permite elaborar a proposta de criação de uma 
universidade moderna, especializada nas áreas de Engenharia. de Ciências Exatas e da Terra, e outras 
correlatas e afins, dedicada ao ensino, à pesquisa e à extensão, sem que haja necessidade de abertura 
de novos cursos para justificar o seu surgimento. 

Diz-se, desde logo, que a Escola Federal de Engenharia de Itajubá já detém uma 
estrutura organizacional semelhante à de uma universidade, quer na área administrativa, quer na área 
didático-científica e na de pessoal, uma vez que conta com as seguintes características: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
b) estrutura orgânica com base em departamentos; 
c) unidades de funções de ensino, pesquisa e extensão. nao havendo duplicação de 

meios para fins idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, com plena utilização dos recursos humanos e 

materiais; 
e) elevado nível de especialização na área tecnológica; 
f) flexibilidade de métodos e critérios com vistas às diferenças individuais dos alunos. 

às peculiaridades e às possibilidades de combinação dos conhecimentos para novos 
cursos e programas de pesquisa. 

Nesse sentido, a Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI. a ser criada nos termos do 
Anteprojeto de Lei anexo, estará preparada para ser uma universidade com concentração de estudos 
na área tecnológica, voltada à formação de recursos humanos altamente qualificados e à produçau 
científica e tecnológica. 

Esclareço a Vossa Excelência que o presente Anteprojeto de Lei não implicará 
aumento de despesas, uma vez que os recursos orçamentários destinados à manutenção e 
desenvolvimento das atividades da Universidade Federal de ltajubá - UNIFEI, correrão à conta d·,) 
orçamento aprovado para a Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no presente exercício. 

Assim, tanto do ponto de vista da qualidade do ensino - alvo maior da ação 
governamental - quanto soh o enfoque de dispêndios financeiros, com o aumento do desempenho da~ 
atividades de ensino. pesquisa e extensão, fruto da autonomia de que são detentoras as universidades. 
a proposta de criação da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI. por transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá. ora submetida à apreciação de Vossa Excelência. constitui medida 
correta e desejável. 

Ao apresentar, pois, a Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, resultado de 
estudos feitos, tanto em nível da Escola Federal de Engenharia de Itajubá. quanto no próprio 
Ministério da Educação, tenho a convicção de que o ensino superior sairá engrandecido com o apoio 
à presente iniciativa. 

Respeitosamente, 

OUZA 
Ministro de Estado da Educação 
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Aviso nº 1. 611 - C. Civil. 

Em 25 de setembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências". 

I ,/ 
1/ 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, Q.t. .. / PS. / (.)0 .... _, 
De ordem, ao sen hor 

tório-Geral da Mesa paro 

v idas proviVnc,~as. 

Atenciosamente. 

PE RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~ ,,,,r-re-'- - \"., 

as d3-

r;; !J) ;ago ~,. (lfbrl'1I )ún:vr 
\ Chefe do Gab ,"etd 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da 
Escola de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Walfrido Mares Guia 

Este projeto de lei , de autoria do Poder Executivo, teve 

origem na Mensagem N° 1356, de 25 de Setembro de 2000, do Sr. Presidente 

da República. 

Objetiva transformar em universidade, a Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá. 

Tramita com poder terminativo nesta Comissão, nos termos 

do Art. 24, Inciso 11 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Foram apresentadas quatro emendas, em anexo, pelo 

relator. 

GE R 3.17.23004-2 (MA I/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Escola Federal de Engenharia de Itajubá, criada em 1913, 

representa um justo motivo de orgulho para a educação superior em nosso País. 

Nela já se formaram mais de 5600 engenheiros e em seus programas de pós­

graduação foram defendidas quase 500 teses de mestrado e oito de doutorado. 

Caracteriza-se pela excelência em suas múltiplas atividades de pesquisa, ensino 

e extensão . 

A transformação da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá em universidade representa um antigo anseio de sua comunidade 

acadêmica para que a Instituição possa gozar do privilégio da autonomia, nos 

termos do art. 207 da Constituição Federal. 

A mudança proposta é, tão somente, um ato de justiça 

conforme foi comprovado por uma Comissão designada pelo MEC, dirigida pelo 

então Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Paulo 

Alcântara Gomes. O parecer desta Comissão, aceito pelo MEC, fundamenta a 

apresentação do presente projeto de lei pelo Poder Executivo. 

O art. 52 da Lei N° 9.394, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, define universidades como instituições 

pluridisciplinares de formação de quadros profissionais de nível superior, de 

pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano. Faculta, em seu 

parágrafo único, a criação de faculdade especializada por campo de saber. 

A excelência nas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

da Escola Federal de Engenharia de Itajubá poder ser aferida pela titulação de 

seu corpo docente: de seus 142 professores, mais de 95% atuam em regime de 

dedicação exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 mestres, 3 especialistas e, 

apenas, 2 graduados. 

O exercício das múltiplas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá, oferece condições acima 

das exigidas pelo referido diploma legal para a criação de uma universidade 

moderna, especializada nas engenharias e nas Ciências Exatas e da Terra, sem 

que haja necessidade de abertura de novos cursos para justificar a 

GER 31723.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

transformação. Já detém, além disto, uma estrutura organizacional de 

universidade, na área administrativa e na área científica e pedagógica. 

o presente Projeto de Lei não implica aumento de 

despesas, uma vez que os recursos orçamentários destinados à manutenção e 

desenvolvimento da Universidade Federal de Itajubá correrão à conta do 

orçamento aprovado para a Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Para sua maior clareza, apresentamos três emendas ao 

projeto de lei . 

Pelas razões apresentadas, nosso parecer é favorável ao 

projeto de lei , com as emendas em anexo. Estamos convencidos de que o ensino 

superior brasileiro será engrandecido com a sua aprovação. 

Sala da Comissão, em \ '3 de .cJ..;.y7T\.t --~ de 2000 . 

De utado W Ifrido Mares G a 

01252000.145 

GER 317.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da 
Escola Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 1/2 o o o 

Acrescente-se a data de criação do Instituto Eletrotécnico e 

Mecânico de Itajubá ao art. 1°, que fica a seguinte redação: 

"Art. 1° ." Fica criada a Universidade Federal de Itajubá -

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá, fundada com a denominação de Instituto 

Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, em 23 de Novembro de 

1913, .. ... ............................ ... .... ...... .................. .. .. ..... ..... ... ... ................. .................... . 

" 

01252000.145 

GER 3.1723 004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em \ ~ de ~~---V9 de 2000 . 

De utado 
. ('f\ ~ 

Ifrido Mares G ia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade 
Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras 
providências 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2/2000 

É alterado o art. 2 ° do projeto que fica com a seguinte 

redação: 

"Art. 2°. "A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo 

GER 3.17.23004-2 (MAI/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de 

extensão universitária e desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de 

Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins." 

I~ 'À rNU 
Dep tado Wa frido Mares Gui 

01252000.145 

GER 3.1723 .004-2 (MAI /9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade 
Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras 
providências . 

EMENDA ADITIVA N° 3/2 O O O 

Acrescente-se ao caput do art. 3° e ao seu parágrafo único, 

a expressão "e regimento geral", após a palavra "estatuto", ficando o referido 

artigo com a redação seguinte: 

"Art. 3° . "A Universidade Federal de ltajubá, observado o 

princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa extensão, organizará sua 

estrutura e forma de funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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regimento geral , e das normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a Universidade 

Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e regimento geral da Escola Federal 

de Engenharia de Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 

educação." 

Sala da Comissão, em I ~ de -c~~~ de 200 . 

/Wa 
Dep 

t~ ~ 
:~do Walf ido Mares Gui 

0125000 .145 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.590, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.590/2000, com emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Walfrido Mares Guia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eber Silva, Eduardo Seabra, 
Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Maria Elvira, Nice Lobão, Nilson 
Pinto, Osvaldo Biolchi , Paulo Lima, Pastor Amarildo, Walfrido Mares Guia, Iara 
Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

. ( ~ 

~
t. 

Deputado Gi machado 
Presiden e em exercício 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de 
Itajubá - UNIFEI e dá outras providências. 

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente-se a data de criação do Instituto Eletrotécnico e 

Mecânico de Itajubá ao art. 1 º, que fica com a seguinte redação: 

"Art. 1º ."Fica criada a Universidade Federal de Itajubá UNIFEI, 

com natureza jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá, fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico 

de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, ..... ................... ................................................ .. " 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

/ 
, 

I 
-

Deputado Gi ma Machado 
Presiden~ em exercício 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de 
Itajubá - UNI FEl e dá outras providências. 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

É alterado o art. 2º do projeto que fica com a seguinte redação: 

"Art. 2º ."A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo 

ministrar ensino supenor de graduação e pós-graduação, promover atividades de 

extensão universitária e desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de 

Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins." 

GER 3 17.23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

Deputado Glim~(Machado 
Presidente e'J e'xercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de 
Itajubá - UNIFEI e dá outras providências. 

EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao caput do art. 3º e ao seu parágrafo único, a 

expressão "e regimento geral", após a palavra "estatuto", ficando o referido artigo com a 

redação seguinte: 

"Art. 3º ."A Universidade Federal de Itajubá, observado o 

princípio da indissociabilidade entre ensino , pesquisa extensão, organizará sua estrutura 

e forma de funcionamento nos termos desta Lei , de seu estatuto e regimento geral , e das 

normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu estatuto 

e regimento geral , na forma prevista na legislação, a Universidade Federal de Itajubá será 

regida pelo estatuto e regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no 

que couber, e pela legislação federal de educação." 

GER 317 .23004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

Deputado GilmartLachado 
Presiden~ em J~~rcício 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nQ P- 686/2000 Brasília, 13 de dezembrode 2000 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI NQ 3.590/2000 -
do Poder Executivo (MSC NQ 1.356/2000) - que "dispõe sobre a transformação da 
Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá -
UNIFEI e dá outras providências", para publicação da referida proposição e do 
parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

II 
~~ I, -

Deputado Gil ar Machado 
Presidente em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PROJETO DE LEI N.o 3.590, de 2000 

"Dispõe sobre a transformação da Escola Federal 
de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal 
de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado José Militão 

1. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, tem o 
objetivo de transformar a Escola Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI. 

Apreciado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
realizada em 13 de dezembro de 2000, o projeto foi aprovado, com emendas, 
nos termos do parecer do Relator. 

2. VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, emitir parecer sobre a 
adequação financeira ou orçamentária da proposição, conforme prevê o art. 
54, II, do Regimento Interno desta Casa. 

24803 
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Comissão de Finanças e Tributação 

o projeto em análise propõe transformar a Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá, unidade orçamentária do Ministério da Educação, 
código 26.261, em Universidade Federal, mediante a transferência de 
dotações orçamentárias já autorizadas pela Lei Orçamentária vigente (Lei n. ° 
10.171, de 05.01.2001), o que não causa aumento de despesa pública. 

Quanto ao exame de adequação financeira e orçamentária não 
verificamos nenhuma incompatibilidade da proposição com quaisquer 
dispositivos legais vigentes. 

, ~ 

Pelas razões expostas, NOSSO VOTO E PELA ADEQUAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n.O 3.590, de 
2000 e pela não implicação das três emendas adotadas pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária das mesmas. 

Sala da Comissão, em cZ l1 e ~ de 2001 

Deputado é 
•• N 

tao 
Relator 

24803 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 3.590/00 e pela não implicação das emendas da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária, nos termos 

do parecer do relator, Deputado José Militão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen , José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio 

Dória, Sebastião Madeira, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , João Carlos 

Bacelar, Jorge Khoury, Pauderney Avelino, Euler Ribeiro , Marcos Cintra, Medeiros, 

Armando Monteiro, Germano Rigotto , João Eduardo Dado, Milton Monti , Pedro 

Novais, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , 

• Fetter Júnior, João Mendes, Gonzaga Patriota, Miro Teixeira, Pedro Eugênio, Eujácio 

Simões, e Roberto Argenta. 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2001 . 

o MICHEL TEMER 

residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da 
Escola Federal de Engenharia de ltajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá 
outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado EDMAR MOREIRA 

1. O Projeto de Lei sob exame pretende criar a 

Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, 

mediante transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, federalizada 

pela lei nO 2.721 , de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de 

autarquia de regime especial, nos termos do Decreto nO 70.686, de 7 de junho 

de 1972, com sede e foro na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais (art. 1°). 

Segundo o art. 2°, essa Universidade terá por objetivo 

ministrar ensino superior, promover cursos de extensão universitária e 

desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia, Ciências 

Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Pelo art. 3°, observado o princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão, a Universidade organizará sua estrutura e 

forma de funcionamento nos termos da lei in fieri, seu estatuto e normas legais 

pertinentes, e, enquanto não aprovado o estatuto, na forma da legislação própria, 

13021 
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será ela regida pelo Regimento da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, 

no que couber, e pela legislação federal de educação (parágrafo único). 

o art. 4° manda transferir da Escola para a Universidade, 

sem solução de continuidade e independentemente de qualquer formalidade, as 

unidades e respectivos cursos de todos os níveis atualmente ministrados, 

passando seus alunos a integrar o corpo discente universitário, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal (parágrafo 

único). 

o art. 5° transfere para a Universidade todos os cargos, 

ocupados e vagos, do Quadro de Pessoal da Escola e o art. 6° transforma os 

cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da 

Universidade e a administração superior será exercida, no âmbito das respectivas 

competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral , pelo Reitor e 

pelo Conselho Universitário (art. 7°) , sob a presidência daquele (§ 1°). 

A composição e as competências do Conselho 

Universitário serão estabelecidos no estatuto, de acordo com a legislação 

pertinente (§ 2°) . 

o Vice-Reitor, nomeado nos moldes da legislação própria, 

substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais (§ 3°). 

o patrimônio da Universidade será constitu ído (art. 8°) : I) 

pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá, os quais ficam automaticamente transferidos, sem 

reservas ou condições, à Universidade Federal de Itajubá; 11) pelos bens e 

direitos que a Universidade Federal de Itajubá vier a adquirir; 111) pelas doações 

ou legados que receber; e IV) por incorporações que resultem de serviços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá. 

Os atos necessários à constituição desse patrimônio 

compreenderão o tombamento, a avaliação, e todos os que se relacionarem com 

a integração dos bens e direitos enumerados nesses incisos, mediante escritura 

pública (§ 1°) e serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução 

de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e nas 

condições permitidos em lei (§ 2°). 

13021 

I GER 3. 17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

/ /"f 

M 
./ 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe o art. 90 que os recursos financeiros da 

Universidade serão provenientes de: I) dotação consignada no orçamento da 

União; 11) dotações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou 

concedidos pela União, pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades 

públicas ou privadas; 111) remuneração por serviços prestados a entidades 

públ icas ou particulares, mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 

IV) taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de 

serviços educacionais, com observância da legislação pertinente; V) resultado de 

operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei ; VI) receitas eventuais; 

e VII) saldo de exercícios anteriores. 

Autoriza o art. 10 ao Poder Executivo praticar os atos e 

adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento da lei e o art. 11 

a transferir para a Universidade as dotações orçamentárias consignadas à 
Escola. 

Nos termos do art. 12, enquanto não se efetivar a 

implantação da estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, na 

forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos, pro 

tem pore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

o art. 13 ordena ao Ministério da Educação tomar, no prazo 

de cento e oitenta dias da publicação da lei , as providências necessárias à 

elaboração do estatuto, a ser aprovado pelas instâncias próprias na forma da 

legislação existente. 

E o art. 14 estabelece a vigência da lei na data de sua 

publicação. 

2. Na COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO foi o projeto aprovado por unanimidade, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado WALFRIDO MARES GUIA, que apresentou, ainda, três 

emendas. 

Colhe-se do voto, inspirado na Exposição de Motivos do 

Ministro de Estado da Educação ao Presidente da República: 

13021 

"A Escola Federal de Engenharia de Ifajubá, criada em 
1913, representa um justo motivo de orgulho para a 
educação superior em nosso País. Nela já se formaram 
mais de 5600 engenheiros e em seus programas de pós-
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graduação foram defendidas quase 500 teses de mestrado 
e oito de doutorado. Caracteriza-se pela excelência em 
suas múltiplas atividades de pesquisa, ensino e extensão. 

A transformação da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá em universidade representa um antigo anseio de 
sua comunidade acadêmica para que a Instituição possa 
gozar do privilégio da autonomia, nos termos do art. 207 da 
Constituição Federal. 

A mudança proposta é, tão somente, um ato de justiça 
conforme foi comprovado por uma Comissão designada 
pelo MEC, dirigida pelo então Reitor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, professor Paulo Alcântara 
Gomes. O parecer desta Comissão, aceito pelo MEC, 
fundamenta a apresentação do presente projeto de lei pelo 
Poder Executivo . 

O art. 52 da Lei nO 9.394, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, define universidades como 
instituições pluridisciplinares de formação de quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e 
de domínio e cultivo do saber humano. Faculta, em seu 
parágrafo único, a criação de faculdade especializada por 
campo de saber. 

A excelência nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão da Escola Federal de Engenharia de Itajubá pode 
ser aferida pela titulação de seu corpo docente: de seus 142 
professores, mais de 95% atuam em regime de dedicação 
exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 mestres, 3 
especialistas e, apenas, 2 graduados. 

O exercício das múltiplas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão pela Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá, oferece condições acima das exigidas pelo referido 
diploma legal para a criação de uma universidade moderna, 
especializada nas engenharias e nas Ciências Exatas e da 
Terra, sem que haja necessidade de abertura de novos 
cursos para justificar a transformação. Já detém, além disto, 
uma estrutura organizacional de universidade, na área 
administrativa e na área científica e pedagógica. 

O presente Projeto de Lei não implica aumento de 
despesas, uma vez que os recursos orçamentários 
destinados à manutenção e desenvolvimento da 
Universidade Federal de Itajubá correrão à conta do 
orçamento aprovado para a Escola Federal de Engenharia 
de Itajubá. " 

3. Tais foram as emendas oferecidas: 
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- Emenda aditiva nO 1, que acrescenta no art. 1° a data da criação do Instituto 

Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá: 

"Art. 1° "Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 
- UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, mediante 
transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, 
fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e 
Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, 

" 

- Emenda Modificativa nO 2, que altera o art. 2°: 

"Art. 2° "A Universidade Federal de Itajubá terá por 
objetivo ministrar ensino superior de graduação e pós­
graduação, promover atividades de extensão universitária e 
desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de 
Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas 
e afins. " 

- Emenda aditiva nO 3, que acrescenta ao caput do art. 3° e ao parágrafo 

único, a expressão "e regimento geral", após a palavra "estatuto": 

"Art. 3° "A Universidade Federal de Itajubá, observado 
o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
extensão, organizará sua estrutura e forma de 
funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e 
regimento geral, e das normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu 
estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, 
a Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto 
e regimento geral da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 
educação. " 

4. Na COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, à qual 

compete emitir parecer sobre a adequação financeira ou orçamentária da 

proposição (art. 54, 11 , do Regimento Interno), concluiu ela, por unanimidade, 

favoravelmente ao PL e pela não implicação das emendas em aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa pública, consoante parecer do Relator, 

Deputado JOSÉ MILlTÃO. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

13021 
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1. Compete a esta Comissão, na moldura do art. 32 , 

111, alínea a do Regimento Interno, a análise sob a óptica da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regi mentalidade e 

técnica legislativa de projetos , emendas e substitutivos submetidos 

à Câmara ou suas Comissões. 

2. Constitui objeto do PL a transformação da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá -

UNIFEI, sendo a proposição oriunda de mensagem do Poder Executivo. 

3. A matéria é, com efeito, reservada à privativa 

iniciativa do Presidente da República, na esteira do art. 61, § 1°, inciso 11, 

alínea e da Constituição Federal: 

"Art. 61 ........................................................................ . 

§ 1° São da iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

/I - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ...... ..... ..... ; 

b) servidores públicos, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios 
e órgãos da administração pública 

" 

4. Por outro lado, o art. 48 da Lei Maior estabelece que 

cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor 

sobre todas as matérias da competência da União, especialmente sobre a 

"criação, estruturação e atribuições do Ministério e órgãos da administração 

pública" (XI) 

5. Verifica-se, também, que a criação da Universidade 

atende ao previsto no art. 52 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, segundo o qual 

13021 
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"As universidades são instituições pluridisciplinares da 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de 
pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o 
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

11. um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

111. um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral. 

Parágrafo umco. É facultado a criação de 
Universidades especializadas por campo do saber. " 

6. Quanto ao comando dos art. 12, que dá competência ao 

Ministro de Estado da Educação para prover pro tempore os cargos de Reitor e 

Vice Reitor, enquanto não se implantar a estrutura da Universidade, e do art. 13, 

que fixa ao Ministério da Educação prazo de cento e oitenta dias, a partir da 

publicação da lei, para providências de elaboração do seu estatuto, não 

constituem ofensa ao art. 20 da Constituição, que abriga o princípio da 

separação dos Poderes. Isto por que o Projeto de Lei foi gerado no âmbito do 

Poder Executivo e enviado à Câmara por Mensagem do Presidente da República, 

o que significa que é o próprio Poder Executivo ditando regras a si próprio. 

7. Parecem, portanto, estar atendidos pelo PL os requisitos 

a cargo desta Comissão, razão pela qual o voto é pela sua aprovação, 

juntamente com as emendas oferecidas pela Comissão Educação, Cultura e 

Desporto. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

Relator 
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CUf\1ISSÃO DE CONSTITUlí;ÃU ~ JUSTIÇA E DE REDAí;ÃO 

PROJETO DI::: LEI N° 3.590. DE 2000 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, jll1idicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.590íOO e das Emendas da Comissão de Educação, Cultw-a e Desporto, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Edmar Nforeira. 

Estiveram pre ~entes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio l\rlattos, 
Fenlando Gonçalves, Ivlurilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente AlTuda, 
Zulaiê Cobra, AJdir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime iVlartins, 
Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo rvlagalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan reitas, rvlendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Falias, Edmar Ivloreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu CoIlares, 
Fell1ando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dl'. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 200 i 

DeDutado INALDu L~lT ÃO 
L 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.590-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.356/00 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade 
Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação , com emendas (relator: Dep. WALFRIDO 
MARES GUIA) ; da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária deste e pela não implicação das emendas da Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas , não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das mesmas (relator: Dep. 
JOSÉ MILlTÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. EDMAR MOREIRA) . 

(ÀS COMI§SÕES DE EDUCAÇÃO, CUL}URA E DESPORTO; D~ FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 

• III - Na Com issão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 3.590-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.356/00 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade 
Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: Dep. WALFRIDO 
MARES GUIA); da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária deste e pela não implicação das emendas da Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
p ro nl} nciamen~o quanto à adequação financeira e orçamentária das mesmas (relator: Dep. 
JOSE MILITA0); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. EDMAR MOREIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 30/09/00 

, 

SUMARIO 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- parecer do relato r 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 762-P/2001 - CCJR Brasília, em 27 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Exce1ência, para 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 3 . 590 , de , 
por este Orgão Técnico, em 26 de junho do corrente. 

as providências 
2 o o o , apreciado 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO 1\i~VES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3. 17 23004-2 (JUN/OO) 
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-- Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presidente 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer r 
apreciação d 
2000. 

e de urgência para 
rojeto de lei nO 3.590, de 

Requeremos, nos termos dos artigos 155 ele 117 , XV, do 
Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de lei nO 3.590, de 2000, que 
dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, em 
Universidade Federal de ltajubá - UNIFEI, e dá outras providências. 

Sala das sessões em, Iv de agosto de 2001. 

GEO. ~ • -:- .23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.590, de 2000 

- as Emendas de nOs 1, 2 e 3, oferecidas pela Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto; 

- o Projeto de Lei. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.12.01 . 

vJ) r 

ianna de Paiva 

-Geral da Mesa 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.590-A, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.356/00 

Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emendas (relator: Dep. wALFRIDO MARES GUIA); da Comissão. de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e pela não implicação das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das mesmas (relator: Dep. JOSÉ MILlTÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da eomissão de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. EDMAR MOREIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

SUMÁRIO 

• I - Projeto,lnicial 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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2 
o CONGRESSO 1'iACIONAL~ decreta: 

~ ~ Art. I:': Fica criada ~l L'ni\'crsidade Federal de ltajubá - UNIFEI. com natureza jurídica' de 
autarquia. mediante tl~ll1stonn~lI;ãl) · da Escoln Federal dc Engenharia lk ltajuhú. tlllldada com a 
Jenol11in~\c;ào de Instituto Eh:trotécnico e \-1ccãnico de ltajubú. Icderalizada pela Lei n:': 2. n I. de ~O lle 
janeiro dc 1956. e llrganizaJa sob a tomla de allt'lrquia de regime cspecial nos temlOS do Decreto n:': 
7O.Mih. Je 7 de junho de 1972. com sede c loro na cidade lll: ltajllbú. Estado dI.! \ 'linas GerJis. .' . 

~, :L- A11. 2:.! A Cnin:rsid.\de Federal de ltajubú tcrúpor nbjetÍ\'() ministr.\r ensino superior. 
pronHwer cursos de extensão llni"ersitária e descn\'ol\'er a pesquisa. nas áreas esp~'Ciali:l.adas de 
En~enh'lri.\. (,i~nci;ls Exat~\s I.! da Terra e outras correlatas e .llins. 

~ . 

;\rt. 3!..! ;\ l'ni\'ersidade Fedeml de Itajubá. ohsen'.\do o princIpIo de indissociabilidade 
entre ensinll. peslluisa e extensão. organizará slla estnllura e t'lmn.l de Illllcionamellto nos tcml0S desta 
Lei. de seu ~'statlltoJ e d.1S nOnll:lS Ic~ais pertinentes. 

11-"'''' - .. -

P~lrjgratc.) único. Enqualllo nào tllr 'Ipro\·ado SClI estatuto. na Ic.mna prc,'ist.\ 11;\ Icgishlção . 
• \ unin:rsidade h:deral dI.! Itajub~l sl.!rá regida pelo Regimento tb Escola Fedl.!ral de Engenharia Je 
lt~\.illhú. 110 que cllllber. \,.' "da lcgislaç~lo federal de edllc~lI;ão . 

. -\11,~:.! P;;ssam a integrar;t t:ni\'\.:rsid~lllc rl.'lkr~\1 de Itajubú. mediame translcrênci.\ I.! sem 
solução de continuid'lde. independentcmente lk qualqucr ttmllalidade .• \S unidades e respccti\"os cursos. 
de lodos os ni\'eis .• ltualmentc ministrados pela Escola Federal de Engcnhuria de Itajubú. 

Parágrafo único. Os alunos rcgulamlente matriculados nos cursos ora transti:ridos pass;llll 
igualmente a integrar {) corpo disccnte da Universidade Feder;ll de Itajuhú. imlcp~ndcntementc de 
adaptuçào ou qualquer outra exigência fomlal. 

Art. 5~ Ficam rcdistribuídos par.. a Universidade Federal ~ · Iw:~úbú lOdos os cargos. 
ocupauos e \'~lgll$. pertencentes ;lO Quadro de Pessoal da Escol'l Feueral de En!!cnharia de 1t~liuhú , - . 

,-\1'1. ():.! Os c~lrgos de Dirch.lr c \'ice-Direlor d ... Escola Federal de Engcnhana de Ilajub:, 
ijc~lI1. Ir'lI1sf~mll~,d\)s ih):; I.:argos d.: Rei!l~r~' \ ' ice-Rcill)r ,I;a L : ni\ ' ersid~,de Federal de Ilajuba, 

An. i~ A administrJçào superior da Universidade Federal de ltajubá scrá exercida. no 
ãmbito das respectivas competências. a serem definidas no estatuto e no regimento geral. pelo Reitor e 
pelo Conselho .Universitário. 

* I~ A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da Universidade 
Federal de Itajubá. 

~,2!! O estatuto da Uni,'ersidade Federal de Itajubá disporá a respeito da composição e das 
competências do Conselho Universitário. de acordo com a legislação pertinente, 

* 3!! O Vice-Reitor. nomeado de .\cor<.lo com a legislação pertinente. substituirá o Reitor 
i!in;'su;ls t~\ltas ou impedimentos legais. 

Art.8!! O patrimônio da Universidade Federal de Itajubá será constituído: 



• 

I - pelos bens e di rei tos qUe! atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 
Engenharia de 1t~ljubã. os quais ticam automaticamente transferidos. sem reSelyas ou condições. a 
Uni\'ersid<1de Federal lie lt<1jubá: 

Itajllbá. 

11 - pelos bens e direitos que <1 Universidade Federal de Itajubá vier <1 adquirir: 

11 J - pelas d'o<1ções ou Ieg<1dos que receber: 

IV - por incorporações que resultem de serviços prestados pela Uni "ersidade Federal de 
. , 

~ I!.' OS atos a que se refere este artigo compreenderão o tombamento. a a\·aliação. e todos 
os que Se! relacionarem com a integr<1ção dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV deste artigo ao 
patrimônio d<1 Uni\'ersidade Federal de Itajllbá. mediante escritura pública. 

~ 2!.' Os bens e direitos da Uni\'ersidade Federal de Itajllhá serào lItiliz<1dos ou aplicados 
exclusi\'~mlellle para a consecução de seus objetivos. não podendo ser alienados a não ser nos casos e nas 
condições pemútidos em lei . 

Art : \)!.' Os recursos linanceiros da Universidade Federal de Itajubá serào provenientes de : 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

11 - dotações. <1uxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela União. 
pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares. mediante 
acordos. convênios ou contratos específicos; 

IV - taxas. anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços 
educacionais, com observância da legislação pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei : 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercícios anteriores. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. ' 

Art. I 1. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Unin:rsidade Federal de 
Itajubá as dotações orçamentárias consign~das à Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacion<11 da 
Universidade Federal de Itajubá. na lomla de seu estatuto. os cargos de Reitor e de \'ice-Reitor serão, 
pro\'idos. pro tempore. pelo Ministro de Estado da Educaçào. 

Art . 13 . O Ministério da Educação. no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta 
Lei. tomará as providências necessárias para a elaboração do estatuto da Uni\'ersidade Feder~ll de Itajubá. 
a ser aprovado pelas instâncias próprias. na lomla da legislação pertinente. 

Art, 14. Esta Lei entra em \'igor na data de sua publicação, ' 

Brasília. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANE..XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLA TIV05-CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................ .. .......................................................... .... ............................ .. ...................... .. .... .. .................. .. ........................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

........................................................ .. ................................................................................................ .. ............................................................................................ 

Seção \tlIl 
Do Processo Legislativo 

.................................................................................. .. .................... .. .................................................................. .... ........................................................................ 

Subseção 111 
Das leis 

" Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados~ do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República ao Supremo 
Tribunal FederaL aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. * 1 <> São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

I - tixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de ~argos. funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária~ serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
• Alinea "L'" c:iún n:da(,:i1o dada pela r:mendu ('tJllsl/fuc/fll1af /l') 18. de 

0502 I 99R. 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública::'da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criaçào, estruturação e anibuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública~ 

f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções. estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

• Alínea 'r' acrescida pela Emenda COllslllucional nO /8. de 0502 /998. 
§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputa.dos de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
nào menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um ddes . 

.. . .. .. .. .. . . .. .. . . .. . .. . .. .. . .. . . .. . .... .. .. .. .. .... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 

.. . .. . . .... ... .. . ... .. .. .. . . .. .... . . . .. .... .. .. .. .. ... .. . .. .. .. .. ... .. .. ... . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. 

LEI N.o 2.721, DE 30 DE JANEIRO DE 1956. 

FEDERALIZA A FACULDADE DE DiREITO DE 
NITERÓI E O INSTITUTO ELETROTÉCNlCO DE 
ITAJUBÁ: SUBVENCIONA A FACULDADE DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE PELOTAS, NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E A 
FACULDADE DE DIREITO DO RIO GRANDE DO 
NORTE EM NATAL: E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

o VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seeuinte Lei: -</ 

Art I" Ficam l'ederalizados. para todos os efeitos legais. os seguintes 
estabelecimentos de ensino superior: 

I - A Faculdade de Direto de Niterói, ... VETADO. 

II - O Instituto Eletrotécnico de Itajubá. que continuará sediado na mesma' 
cidade. no Estado de Minas Gerais. c conservará seu característico de especialidade 

5 
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§ ) 0 Para ct'etivar-sc a tcderalização da Faculdade de Direito de Niterói 
serão incorporados ao patrimônio nacionaL independente de qualquer indenização. 
mediante inventário e escritura pública, os bens móveis da F acuidade. bem como os 
Prédios de ns. 54 e 62 da Rua Presidente Pedreira em Niterói, Estado do Rio de 
Janeiro. livre;; ~ desembaraçados de qualquer ônus. 

§ 2° O instituto Eletrotécnico de ltajubá, incorporados todos os seus bens 
móveis c direitos ao patrimônio o nacional. independente de quaisquer indenizações 
passa a integrar o Ministério da Educação e Cultura Diretoria de Ensino Superior e 
conservará os bens inalienáveis só podendo as suas rendas ser aplicadas em 
ampliação. desenvolvimento de pesquisas ou cursos de aperfeiçoamento ou extensão 
previamente aprovados pela Congregação. 

Art 2° VETADO ... 

Art 3° Fica assegurado o aproveitamento no serviço público federal, a partir 
da vigência desta lei nas condições estabelecidas nos parágrafos dêste artigo do 
pessoal dos seguintes estabelecimentos: 

I - Faculdade de Direito de Niterói; 

11 - Instituto-Eletrotécnico de Itajubá. 

§ 1° VETADO .. 

§ 2° VETADO. 

§ 3° Os mais servidores da mesma Faculdade como ... VETADO ... extra­
numerários, conforme a categoria de cada um, serào aproveitados no quadro 
permanente do Ministério da Educação e Cultura com vencimentos iguais aos de 
cargos semelhantes da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

§ 4° VETADO ... 

§ 5° Os professôres c funcionários que ao entrar esta lei em vigor contarem 
.;' pelo menos 70 (setenta) anos de idade serão aposentados com os vencimentos 

. . 
proporCIOnaIS. 
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§ 6° os professõres catedráticos do Instituto Eletrotécnico de Itajubá serão . 
aproveitados no quadro permanente do Ministério Educação e Cultura contando-se o 
tempo de serviço para efeito de aposentadoria. disponibilidade e gratiticação de 
magistério. 

§ 7° Os mais empregados do mesmo Instituto serão aproveitados como 
I!xtranumerários. em tabelas criadas. para êsse tim. pelo Poder Executivo contando-se 
o tempo de serviço para efeitos do ano 192 da Constituiç'ào Federal. 

§ 8° Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos de 
provimento decorrentes de aproveitamento do pessoal do Instituto Eletrotécnico de 
ltajubá contonne detennina êste artigo. 

Art 4° A Faculdade de Direito de Niterói organizará e submeterá à 
aprovação do Ministério da Educação e Cultura dentro em 30 (trinta) dias a contar da 
obrigatoriedade desta lei, o quadro do seu pessoal ... VETADO. 

Art 5° As taxas escolares devidas pelos estudantes matriculados na 
Faculdade de Direiro de Niterói constarão de tabelas aprovadas pelo Ministério da 
Educação e Cultura e serão recolhidas aos cofres da União na repartição arrecadadora 
mais próxima 

Art 6° VETADO. 

Art 7° São criados no quadro permanente do Ministério da Educação e 
Cultura: 

a) Faculdade de Direito de Niterói: 22 (vinte e dois) cargos de professor 
catedrático - padrão O; 

b) Instituto Eletrotécnico de Itajubá: 25 (vinte e cinco) cargos de protessor 
catedrático - padrão O: 

c) Funções gratiticadas (Faculdade de Direito de Niterói e Instituto 
Eletrotécnico de ltajubá): 

I - diretor - FG-3: 

II - secretário - r-G-5~ 

1lI - chefe de portaria - FG-7. 

Parágrafo único. As funções gratificadas de que tratam os itens VETADO 
II e I [I da letra e dêste anigo podem ser exercidas por extranumerários. 

7 
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Art. 8° Para atender às despesas decorrentes do item f I do art. ) o desta leL . 
no exercício de 1955, fica aberto o crédito especial de Cr$3.438.100,00 (três milhões 
quatrocentos e trinta e oito mil e duzentos cruzeiros), sendo Cr$2.510.000,00 (dois 
milhões quinhentos e vinte mil cruzeiros) para pessoal permanente, Cr$32.400,00 \ 
(trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) para funçõ~s gratificadas. Cr$475.800.00 . 
(quatrocentas e setenta e cinco mil e oitócentos cruzeiros) para pessoal 
extranumerário c Cr$41O.000,00 (quatrocentos c dez mil cruzeiros) para material. 

Art 9° Para atender às despesas decorrentes da federalização da Faculdade 
de Direito de Niterói. fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 
Educação e Cultura o crédito especial de Cr$5.677.400,00 (cinco milhões. seiscentos 
e setenta e sete mil quatrocentos cruzeiros) assim discriminado: 

Pessoal permanente - Cr$5." 11.400,00 (cinco milhões, duzentos c onze mil 
e quatrocentos cruzeiros). 

Material - Cr$400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros). 

Funções gratificadas - Cr$66.000.00 (sessenta e seis mil cruzeiros). 

Art 10. Até a expedição do regulamento próprio, dentro em 180 (cento e 
oitenta) dias pelo Poder Executivo, o Instituto Eletrotécnico de Itajubá reger-se-á pelo 
regulamento de engenharia aprovado pelo Decreto número 10.865. de 28 de 
dezembro de 193 L adotada a tabela a que se refere o Decreto n." ~2. 784. de 30 de 
maio de 1933. 

Art 1 L VETADO ... 
Art 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em·contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 1956 ~ 135° da Independência e 68° da 

República. 

NEREU RAMOS 

Abgar Renault 

Mário da Câmara 

• 



ONDE SE LÊ: 

LEI N° 2.721, DE 30 DE JANEIRO DE 1956. 
(Retificução - Pl.f.blicudu /lO D. () . - • ...,·eção I de 30-1-56j 

FEDERALIZA A FACULDADE DE DIREITO DE 
NITERÓI E O INSTITUTO ELETROTÉCNICO DE . 
ITAJUBA: SUBVENCIONA A FACULDADE DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE PELOTAS, NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E A 
FACULDADE DE DIREITO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. EM NATAL: E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

RETIFIC..\.çAo 

2° O Instituto Eletrotécnico de Itajubá. incorporados todos os seus bens móveis e 
direitos ao patrimônio nacional. ... 
LEIA-SE: 
§ 2° O Instituto Eletrotécnico de Itajubá. incorporados todos os seus bens móveis, 
imóveis e direitos ao patrimônio nacional. 

LEI N° 2.721, DE 30 DE JANEIRO DE 1956. 

Dispositi~'os vetados pelo Presidente da República e 
mantidos pelo Congresso Nacional, do projeto que 
se transformou na Lei n° 2.721, de 30 de janeiro de 
1956. . . O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve e eu promulgo, nos têrmos do Art. 70 § 3°. da Constituição • Federal. o seguinte dispositivo da Lei n° '.72 I, de 30 de janeiro de 1956: 

Art 2° - Ficam incluídas a Faculdade de Ciências Econômicas de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, e a Faculdade de Direito do Rio Grande do Norte. em 
Natal. com Cr$2.500.000,OO (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) cada entre os estabelecimentos de ensino superior subvencionados pela União. 

Art 3 (I .......... ................................................................................................... .. 
10 - Os protessõrcs catedráticos da Faculdade de Direito de Niterói serão aproveitados no 4uadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura, com vencimentos il!uais aos da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. ... 

9 
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§ 20 
- Os protessõres livre-docentes da mesma Faculdade serão aproveitados 

no quadro pennanente do M ~nistério da Educação e Cultura, com vencimentos iguais 
aos da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

, "'0 ,.. . *.J -... I unClOnanos ou .. . 

§ 4n 
- Aos protcssõres catedráticos, livre-doccntcs e funcionários efetivos, 

interinos. ou ~xtranumerários. contar-se-á para todos os eteitos. inclusive 
aposentadória disponibilidade e adicionais de magistério ou de antiguidade. o tempo 
de serviço prestado durante a tase de inspeção federal. nos têtmos da L~i n° 394. de 
15 de fevereiro de 1937, sem prejuízo do tempo computável segundo a legislação 
federal. 

Art 4° A Faculdade de Direito de Niterói organizará e submeterá a aprovação 
do Ministério da Educação c Cultura, ·dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
obrigatoriedade desta lei. o quadro de seu pessoal para a respectiva aprovação e 
aproveitamento. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1956~ 1350 da Independência e 6SO da 
República . 

.IUSCELI~O Kl.:BITSCHEK 

DECRETO N° 79.686, DE 7 DE JUNHO DE 1972. 

TRANSFORMA EM AUTARQUIAS OS 
ESTABELECIMENTOS ISOLADOS DE ENSINO 
SUPERIOR QUE MENCIONA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o • 
artigo 81. itens II] e IV, da Constitujçào~ 

DECRETA: 

Art l~. São transfonnados em autarquias de regime especial. nos termos do 
artigo 4° da Lei n" 5.540. de 28 de novembro de '968. os seguintes estabelecimentos 
isolados de ensino superior: 
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a) Faculdade de Ciências Amirias do Pará: ... 
b) Escola Federal de Engenharia de Itajubá: 

c) Escola Superior de Agricultura de Lavras: 

d) Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas: 

e) Faculdade de Odontologia de Diamantina: e ... 
1) Faculdadc de Medicina do Triâmmlo Mineiro. -
Art 2" Incorporam-se ao patrimônio das aUlarquias de que trata () artigo 

antenor os hens móveis e imóveis afetados a seus serviços. mtegrantes dos 
respectivos acervos atuais. 

~ tt'. :\ incorporação dos bens imóveis lar-se-á mediante lermo a ser 
lavrado no compctente'órgão do Serviço do Patrimônio da União. 

~ )0. Disporão as novas autarquias de um fundo especial de natureza 
contábiL na forma c condição mencionadas no anigo 15 do Decreto nO' 66.967, de 27 
de julho de 1970. 

An 31\ O pessoal técnico e administrativo em exercício na data da 
publicação deste Decreto. nos estabelecimentos mencionados no artigo 1° , lcrá 
pretcrencia à lotação no Quadro de Pessoal a ser lixado para cada autarquia 
etetuando-se a sua redistrihuição. com os respectivos cargos na túrma do * 2° do 
anigo 99 do Decrcto-Iei n'" 200. de 25 de fevereiro de ) 967. na redação dada pelo 
Decreto-lei C)()(). :.1.: 29 de ~ctcmhro d~ 1969. 

Art 4°. As autarquias de que trata este Decreto providenciarão no prazo de 
IJO (cento e vinte) dias. a remessa ao Conselho Federal de Educação dos respectivos 
regimentos adaptados a" regime autárquico. bem como elaborarão os seus Quadros 
de PeSsoal ouvido o Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), para 
aprovação pelo Presidente da República. 

Art 50 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão. revogadas 
as disposições em contrário. . -

Brasília 7 de junho de ) 972~ 151 0 da lndependência e 84° da República. 

EMíLIO G. MéDICI 

Antônio Del tim Netto 

Jarbas G. Passarinho 

11 
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 • 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

.•••.•.•....•..••........•..•............... ...•.. .•.... .•.••...... ~ .....•.•......••...•. ..•.•••••... •• .......•••.....•.....••.••..••• 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

...•................•..... .. .. ................................. ... •••••.. ••. •... .•••••. ...••...•.........•.................••••.•.••••• 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

.. .. .. .. ................... .... ............................... . .............................. .. ............ .. .................................... .. .......................... .............................................................................................. 

Art. 5". As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 
dos quadros profissionais de nível superior. de pesquisa de extensão e de domínio e 
cultivo do saber humano. que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo si~temático 
dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista cientítico e cult'lral. 
quanto regional c nacional: 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado: 

1Il - um terço do c.orpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único. E facultada a criação de universidades especializadas por 

campo do saber. 
• I'arágra/o tÍllICO regulamentado pelo /)t:crew ,," 2.306, de 11) (J8 /1)1)7 . 

. . .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .... .... .. .. "" ................................................ .... ............ .. ........ ...... .. ............ " ................................ "" "" .. 
, 

.. 'lo .. ........... .... ....... .............. .. .............................. .. ........ .. ...... .. .................. .. .... .. .................................. .... .. ...................................................................... ....... .................... .. 

Mensagem n2 1. 356 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

• 



• 

Educação. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a transforinação da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências". 

Brasília, 25 de setembro de 2000 . 

. E.M. N° 82 Brasília, 21 de setembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que cria a 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI por transformação da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá. 

A Escola Federal de Engenharia de Itajubá - EFEI, autarquia federal de regime 
especial, vinculada as Ministério da Educação, fundada há mais de 80 anos (19 I 3), mantém, 
regularmente, cursos superiores, em nível de excelência, sendo especializada nas áreas de 
Engenharia, Ciências Exatas e da Terra, e outras afins e correlatas, preenchendo os requisitos 
estabelecidos no artigo 52 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes 
e bases da educação nacional. 

O dispositivo legal, acima mencionado, estabelece como requisitos essenciais de 
organização de universidade a pluridisciplinaridade de formação de quadros profissionais, de 
pesquisa, de extensão e de domínio do saber. Faculta, em seu parágrafo único, a criação de 
universidade especializada por campo do saber. A Escola Federal de Engenharia de Itajubá oferece 
dezoito cursos de graduação e pós-graduação, destacando-se seu programa de atividades continuadas 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

As atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pela Escola Federal de 
Engenharia de ltajubá na graduação e na pós-graduação, tanto em nível de aperfeiçoamento e 

"especialização, como em nivel de mestrado e doutorado demonstram o elevado padrão educacional e 
científico daquela Instituição Federal de Ensino Superior. 

A cxcelêDcia na formação de recursos humanos e pesquisa na área tecnológica. bem 
como nas atividades de extensão que lhe são inerentes, pode ser evidenciada pela titulação de seu 
corpo docente, atualmente com 142 professores, dos quais 136, ou seja, mais de noventa e cinco por 
cento atua em regime de dedicação exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 são mestres, 3 
especialistas e apenas 2 graduados. 

As atividades de extensão desenvolvidas pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá 
compreendem programas de educação continuada, projetos de consultoria técnica e científica e ue 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

13 
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o exercício destas múltiplas atividades permite elaborar a proposta de criação de uma 
universidade moderna. especializada nas áreas de Engenharia. de Ciências Exatas e da Terra. e outras 
correlatas e afins. dedicada ao ensino. à pesquisa e à extensão. sem que haja necessidade de abenurd 
de novos cursos para justificar o seu surgimento. 

Diz-se. desde logo. que a Escola Federal de Engenharia de Itajubá já detém uma 
estrutura organizacional semelhante à de uma universidade. quer na área administrativa. quer na área 
didático-científica e na de pessoal. uma vez que conta com as seguintes caractensticas: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
b) estrutura orgânica com base em departamentos: 
c) unidades de funções de ensino. pesquisa e extensão. não havendo duplicação de 

meios para fins idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização. com plena utilização dos recursos humanos e 

materiais; . 
e) elevado nível de especialização na área tecnológica: 
O flexibilidade de métodos e critérios com vistas às diferenças individuais dos alunos. 

às peculiaridades e às possibilidades de combinação dos conhecimentos para novos 
cursos e programas de pesquisa. 

~esse sentido. a Universidade Federal de Itajubá - UNlFEI. a ser criada nos termos do 
Anteprojeto de Lei anexo. estará/preparada para ser uma universidade com concentração de estudos 
na área tecnológica. voltada à formação de recursos humanos altamente qualificados e à produçãu 
científica e tecnológi'ca. 

Esclareço a Vossa Excelência que o presente Anteprojeto de Lei não implicani 
aumento de despesas. uma vez que os recursos orçamentários destinados à manutenção e 
desenvolvimento das atividades da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI. correrdO à conta do 
orçamento aprovado para a E'icola Federal de Engenharia de Itajubá. no presente exercício. 

AssiJn. tanto do ponto de vista da qualidade do ensine - alvo maior da açã0 
govemamental- quanto soo o enfoque de dispêndios financeiros. com o aumento do desempenho da5 
atividades de ensino. pesquisa e extensão. fruto da autonomia de que sào detentoras as universidades. 
a proposta de criação da Universidade Federal de ltajubá - UNlFEI. por transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá. ora submetida à apreciação de Vossa Excelência. constitui medida 
corretâ e desejável. 

Ao apresentar. pois. a Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei. resultado de 
estudos feitos. tanto em nível da Escola Feder.li de Engenharia de Itajubá. quanto no próprio • 
Ministério da Educação. tenho a convicção de que o ensino superior sairá engr.1ndecido com o apoio 
à presente iniciativa. 

Respeitosamente. 

Ministro de Estado da Educação 



Aviso nQ 1. 611 - C. Civil. 

Em 25 de setembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
. República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

~ . Engenharia de ltajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências .. .. 

Atenciosamente. 

PE ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
~oUBffiATANAGU~ 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - R·ELA TÓRIO 

Este projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, teve 
• origem na Mensagem N° 1356, de 25 de Setembro de 2000, do Sr. Presidente 

da República. 

Objetiva transformar em universidade, a Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá. 

Tramita com poder terminativo nesta Comissão, nos termos 
do Art. 24, Inciso 11 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Foram apresentadas quatro emendas. em anexo, pelo 
relator. 

15 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A Escola Federal de Engenharia de Itajubá, criada em 1913, 

representa um justo motivo de orgulho para a educação superior em nosso País. 

Nela já se formaram mais de 5600 engenheiros e em seus programas de pós­

graduação foram defendidas quase 500 teses de mestrado e oito de doutorado. 

Caraderiza-se pela excelência em suas múltiplas atividades de pesquisa, ensino 

e extensão. 

A transformação da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá em universidade representa um antigo anseio de sua comunidade 
. 

acadêmica para que a Instituição possa gozar do privilégio da autonomia, nos 

termos do art. 207 da Constituição Federal. 

A mudança proposta é, tão somente, um ato de justiça 

conforme foi comprovado por uma Comissão designada pelo MEC, dirigida pelo 
.; 

então Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Paulo 

Alcântara Gomes. O parecer desta Comissão, aceito pelo MEC, fundamenta a 

apresentação do presente projeto de lei pelo Poder Executivo. 

O art. 52 da Lei N° 9.394, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, define universidades como instituições 

pluridisciplinares de formação de quadros profissionais de nível superior, de 

pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano. Faculta, em seu 

parágrafo único, a criação de faculdade especializada por campo de saber. 

" A excelência nas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

da Escoia Federal de Engenharia de Itajubá poder ser aferida pela titulação de 

seu corpo docente: de seus 142 professores, mais de 95% atuam em regime de 

dedicação exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 mestres, 3 especialistas e, 

apenas, 2 graduados. 

O exercício das múltiplas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá, oferece condições acima 

das exigidas pelo referido diploma legal para a criação de uma universidade 

moderna, especializada nas engenharias e nas Ciências Exatas e da Terra, sem 

que haja necessidade de abertura de novos cursos para justificar a 
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transformação. Já detém, além disto, uma estrutura organizacional de 

universidade, na área administtativa e na área científica e pedagógica. 

o presente Projeto de lei não implica aumento de 

despesas, uma vez que os recursos orçamentários destinados à manutenção e 

desenvolvimento da Universidade Federal de ltajubá correrão à conta do 

orçamento aprovado para a Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Para sua maior clareza, apresentamos três emendas ao 

projeto de lei. 

Pelas razões apresentadas, nosso parecer é favorável ao 

projeto de lei, com as emendas em anexo. Estamos convencidos de que o ensino 

superior brasileiro será engrandecido com a sua aprovação. 

Sala da Comissão, em ~ ~ de c-<':'\'f~_l-/l 't. / de 2000 . 

EMENDA ADITIVA N° 1/2000 

IV:'­
ula 

I 
Acrescente-se a data de criação do .Instituto Eletl'Otécnico e 

Mecânico de Itajubá ao art. 1°, que fica a seguinte redação: . 

"Art. 1°." Fica criada a Universidade Federal de Itajubá -

17 
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UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá, fundada com a denominação de Instituto 
Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, em 23 de Novembro de 
1~1 ~, ......................................................................................................................... . 
...••..••.... .. ............................•............•........•.......•.......•••••••...•••••.•....••..••.•...••.•••••..•••••••• .. ............... ..... ... .. . 

Sala da Comissão, em l ~ de c~:,j 'w'- ( ,. • (~. de 2000 . 

De tado 

'\ 

. " ('" l 
alfrido Mares Guia 

EMENDA MODIFICATIVA N° 2/2 o o o 

É alterado o art. 2 o do projeto que fica com a seguinte 
redação: 

"Art. ~. liA Universidade Federal de ltajubá terá por objetivo 
ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação. promover atividades de 
extensão universitária e desenvolver a pesquisa. nas áreas especializadas de 
Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins." 

Sala da Comissão. em \"' de ~<.. :<~ - " ~~ de 2000 . 

~I ) , { I ": 

! l\i \jJ\ I\J - C\) (JV 
Deput do Walfri o Mares duia 
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EMENDA ADITIVA N° 3/2000 , 
Acrescente-se ao caput do art. 3° e ao seu parágrafo único, 

a expressão "e regimento geral", após a palavra "estatuto", ficando o referido 

artigo com a redação seguinte: 

"Art. 3° ."A Universidade Federal de ltajubá, observado o 

princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa extensão, organizará sua 

estrutura e forma de funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e 

regimento geral, e das normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a Universidade 

Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e regimento geral da Escola Federal 

de Engenharia de Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 

educação. " 

r 

1\ 

, J li 
' ;V 
V 

O Walf 'do Mares' Guia 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.590/2000, com emendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Walfrido Mares Guia. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eber Silva, Eduardo Seabra, 
Flávio Anls, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Maria Elvira, Nice Lobão, Nilson 
Pinto, Osvaldo Biolchr, Paulo Uma, Pastor Amarildo, Walfrido Mares Guia, Iara 
Bernardi e Gastão Vieira. . 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

/'~' . , (. ~~ 
Deputado Gifrnt a~hado 
Presiden~ e;~~ercício 

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se a data de criação do Instituto Eletrotécnico e 

Mecânico de Itajubá ao art. 12, que fica com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ."Fica criada a Universidade Federal de Itajubá UNIFEI, 

com natureza jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola Federal de • 

Engenharia de Itajubá, fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico 

de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, .................................................................... !:~.~. ~ -

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 
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. ;;- / ~' 
Deputado Gih:nar Machado 

Presidente em exercício 
~ 
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EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO --
É alterado o art. 2º do projeto que fica com a seguinte redação: 

"Art. 2º . "A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo 

ministrar ensino superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de 

extensão universitária e desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadà~· . -de 

Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins." 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 

1 -I I~. 
Deputado Gllmai Machado 

I 

Presidente em exercício 

EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 
-

Acrescente-se ao caput do art. 3º e ao seu parágrafo único, a 

expressãó "e regimento geral", após a palavra "estatuto", ficando o referido artigo com a 

redação seguinte: " 

"Art. 3º ."A Universidade Federal de Itajubá, observado o 

princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa extensão, organizará sua estrutura 

e forma de funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das 

• normas jurídicas pertinentes. , 

Parágrafo único. Enquanto não toceQ1 _ap!oya9q~ ~~ eSylt~tº 

e re imento geral, na forma prevista na legislação, a Universidade Federal de Itajubá será 
1 

regida pelo estatuto e regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no .. 
que couber, e pela legislação federal de educação." 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 _ . ' I 
(; .c 

Deputado Gilma achado 
Presidente em 
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lRELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo tem o 
objetivo de transfonnar a Escola Federal de Engenharia de Itaj~á em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI. 
~ .. 

• ~ • o Apreciado na Comissão de Educação, Cultura e DespoIto, em reunião 
reahzada em 13 de dezembro de 2000, o projeto foi aprovado, com emendas, 
nos termos do parecer do Relator. 

2. VOTO IX) RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, emitir parecer sobre a 
adequação financeira ou orçamentária da proposição, conforme prevê o art. 
54, II, do Regimento Interno desta Casa. 

o projeto em análise propõe transformar a Escola Federal- de 
Engenharia de ltajubá, unidade orçamentária do Ministério da Educação, 
código 26.261, em Universidade Federal, mediante a transferência de 
dotações orçamentárias já autorizadas pela Lei Orçamentária vigente (Lei n. ° 
10.171, de 05.01.2001), o que não causa aumento de despesa pública. 

Quanto ao exame de adequação financeira e orçamentária não 
verificamos nenhuma incompatibilidade da proposição com quaisquer 
dispositivos legais vigentes. 

Pelas razões expostas, NOSSO VOTO É PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n.O 3.590, de 
2000 e pela não implicação das três emendas adotadas pela Comissão de 
Educação, Cultura e DespoIto com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
fjnanceira e orçamentária das mesmas. 

Sala da Comissão, em 24 d de 2001 

DeputadoJo . '" 
oLY~tao 

""'" -""to r " 

/ / 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 3.590/00 e pela não implicação das emendas da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária, nos termos 

do parecer do relator, Deputado José Militão. 
, ( 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Sampaio 

Dória, Sebastião Madeira, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli, João Carlos 

Bacelar, Jorge Khoury, Paudemey Avelino, Euler Ribeiro, Marcos Cintra, Medeiros, 

Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti, Pedfo 

Novais, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro, 

Fetter Júnior, João Mendes, Gonzaga Patriota, Miro Teixeira, Pedro Eugênio, Eujácio 

Simões, e Roberto Argenta. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2001. 

, 

Deputa o MICHEL TEMER 

residente 

~ - RELATÓRIO 

1. O Projeto de Lei sob exame pretende aiar a 

Universidade Federal de ltajubá - UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, 

mediante transformação da Escola Federal de Engenharia de ltajubá, .ftJndada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, federalizada 
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pela Lei nO 2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de 
,utarquia de regime especial, nos termos do Decreto nO 70.686, de 7 de junho 

de 1972, com sede e foro na cidade de ltajubá, Estado de Minas Gerais (ait. 10). 

Segundo o art. 'Z', essa Universidade terá por objetivo 

ministrar ensino superior, promover cursos de extensão· universitária e 
... 

desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia, Ciências 

Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Pelo art. 3°, observado o princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão, a Universidade organizará sua estrutura e 

forma de funcionamento nos termos da lei in fieri, seu estatuto e normas legais 
, . , ,:, .I" .\ 

pertinentes, e, enquanto não aprovado o estatuto, na forma da legislação própria, 
-

será ela regida pelo Regiment o da Escola Federal de Engenharia de ltajubá, 

no que couber, e pela legislação federal de educação (parágrafo único). 

o art. 4° manda transferir da Escola para a Universidade, 

sem solução de continuidade e independentemente de qualquer formalidade, as 

unidades e respectivos cursos de todos os níveis atualmente ministrados, 

passando seus alunos a integrar o corpo discente universitário, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal (parágrafo 

único). 

o art. 50 transfere para a Universidade todos os cargos, 

ocupados e vagos, do Quadro de Pessoal da Escola e o art. 6° transforma os 

cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola nos cargos de Reitor e Vice Reitor da 

Universidade e a administração superior será exercida, no âmbito das respectivas 

competências, a serem definidas no estaMo e no regimento geral, pelo Reitor e 

pelo Conselho Universitário (art. 70). sob a presidência daquele (§ 1°). 

A composição e as competências do Conselho 

Universitário ser~o estabelecidos no estatuto, de acordo com a legislação 
pertinente (§ r). 

o Vice-Reitor, nomeado nos moldes da legislação própria, 

substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais (§ 30). 



o patrimônio da Universidade será constituído (8rt. ~: I) -
pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 

Engenharia de ltajubá, os quais ficam automaticamente transferidos, sem 

reservas ou condições, à Universidade Federal de Itajubá; 11) pelos bens e 

direitos que a Universidade Federal de ltajubá vier a adquirir; 111) pelas doações 
ou legados que receber, e IV} por incorporações que resultem de serviços 

prestados pela Universidade Federal de ltajubá. 

Os atos necessários à constituição desse patrimônio 

compreenderão o tombamento, a avaliação, e todos os que se relacionarem com 

a integração dos bens e di,reitos enumerados nesses incisos, mediante escritura 

pública (§ 1°) e serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução 

de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e nas 

condições permitidos em lei (§ r). 

Dispõe o art. 9° que os recursos financeiros da 

Universidade serão provenientes de: I) dotação consignada no orçamento da 

União; 11) dotações. auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou 

concedidos pela União. pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades 

públicas ou privadas: 111) remuneração por serviços prestados a entidades 

públicas ou particulares. mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 

IV) taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de 

serviços educacionais. com observância da legislação pertinente; V) resultado de 

operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; VI) receitas eventuais; 

e VII) saldo de exercícios anteriores. 

Autoriza o art. 10 ao t"oder Executivo praticar os atos e 

adotar as medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento da lei e o art. 11 

a transferir para a Universidade as dotações orçamentárias consignadas à 
Escola. 

Nos termos do art. 12, enquanto não se efetivar a 

implantação da estrutura organizacional da Universidade Federal de ltajubá, na 

forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos, pro 

tempore. pelo Ministro de Estado da Educação. 

25 
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o art. 13 ordena ao Ministério da Educação tomar, no prazo 

d( -:to e oitenta dias da publicação da lei, as providências necessárias à 
elaboração do estatuto, a ser aprovado pelas instâncias próprias na forrm~ da 

legislação existente. 

E o art. 14 estabelece a vigência da lei na data de sua 

publicação. 

2. Na COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO foi o projeto aprovado por unanimidade, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado WALFRIDO MARES GUlA, que apresentou, ainda, três 

emendas. 

Colhe-se do voto, inspirado na Exposição de Motivos do 

Ministro de ~stado da Educação ao Presidente da República: 

orA Escola Federal de Engenharia de Itajubá, criada em 
1913, representa um justo motivo de orgulho para a 
educação superior em nosso País. Nela já se formaram 
mais de 5600 engenheiros e em seus programas de pós­
graduação foram defendidas quase 500 teses de mestrado 
e oito de doutorado. Caracteriza-se pela excellmcia em 
suas múltiplas atividades de pesquisa, ensino e extensão. 

A transformação da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá em universidade representa um antigo anseio de 
sua comunidade acadêmica para que a Instituição possa 
gozar do privilégio da autonomia, nos termos do art. 207 da 
Constituição Federal. 

A mudança proposta é, tão somente, um ato de justiça 
conforme foi comprovado por uma Comissão designada 
pelo MEC, dirigida pelo então Reitor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, professor Paulo A/cántara 
Gomes. O parecer desta Comissão, aceito pelo MEC, 
fundamenta a apresentação do presente projeto de lei pelo 
Poder Executivo. 

O art 52 da Lei nO 9.394, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, define universidades como 
instituições pluridisciplinares de formação de quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e 
de domínio e cultívo do saber humano. Faculta, em seu 
parágrafo único, a criação de faculdade especializada por 
campo de saber. 



A excelência nas atividades de ensino, pesqu~sa e 
extensão da Escola Federal de Engenharia de Itajubá pode 
ser aferida pela titulação de seu corpo docente: de seus 142 
professores, mais de 95% atuam em regime de dedicação 
exclusiva. Do total, 87 são doutores, 49 mestres, 3 
especialistas e, apenas, 2 graduados. >. 

O exercício das múltiplas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão pela Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá, oferece condições acima das exigidas pelo teferido 
diploma legal para a criação de uma universidade modema, 
especializada nas engenharias e nas Ciências Exatas e da 
Terra, sem que haja necessidade de abertura de novos 
cursos para justificar a transformação. Já detém, além disto, 
uma estrutura organizacional de universidade, na área 
administrativa e na área científica e pedagógica. 

O presente Projeto de Lei não implica aumento de 
despesas, uma vez que os recursos orçamentários 
destinados à manutenção e desenvolvimento da 
Universidade Federal de ltajubá correnfo à conta do 
orçamento aprovado para a Escola Federal de Engenharia 
de Itajubá.· 

3. Tais foram as emendas oferecidas: 

- Emenda aditiva nO 1, que acrescenta no art. 1° a data da criação do Instituto 

Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá: 

"Art. 1° "Fica criada a Universidade Federal de ltajubá 
- UNIFE/, com natureza jurídica de autarquia, mediante 
transformação da Escola Federal de Engenharia de ttajubá, 
fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e 
Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, 
. .................... ........................................................................................................................................................................ 
......... .... .......... .......................................................................... 

n ................................................. 

- Emenda Modificativa nO 2, que altera o art. r: 
"Art. 2° "A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ensino superior de graduação e pós­
graduação, promover atividades de extensão universitária e 
desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de 
Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas 
e afins. n 
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- Emenda aditiva nO 3, que acrescenta ao caput do art. 3° e ao parágrafo 

único, a expressão "e regimento gera'·, após a palavra "estatuto·: 

-Art. JO -A Universidade Federal de ltajubá, observado 
o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
extensão, otganizará sua estrutura e fotma . de 
funcionamento nos termos desta Lei, de. seu estatuto e 
regimento geral, e das normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados> seu 
estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação; . 
a Universidade Federal de Itajubá selá regida pelo estatuto 
e regimento geral da Escola Federal de Engenharia de 
Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 
educação. " 

4. Na COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, à qual 

compete emitir parecer sobre a adequação financeira ou orçamentária da 
proposição (art. 54, 11, do Regimento Interno), concluiu ela, por unanimidade, . .:.. . . 

favoravelmente ao PL e pela não implicação das emendas em aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa pública, consoante parecer do Relator, 

Deputado JOSÉ MILlTÃO. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

1. Compete a esta Comissão, na moldura do arte 32. 
lU, alínea a do Regimento Interno, a análise sob a óptica da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regi mentalidade e 

técnica legislativa de projetos , emendas e substitutivos submetidos 

à Câmara ou suas Comissões. 

2. Constitui objeto do PL a transformação da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá -

UNIFEI, sendo a proposição oriunda de mensagem do Poder Executivo. -
3. A matéria é, com efeito, reservada à privativa 

iniciativa do Presidente da República, na esteira do art. 61, § 1°, inciso 11, 

alínea e da Constituição Federal: 



11 Att. 61 .................................................................................................................. .. 
-

§ 10 sao da iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

..••........•........•......•.......................................•.•••.••...••....... 

11- disponham sobre: 

.... . ..................................... ..... . ... ....... ............................. 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ................ ; 

...................................................................•.•••.••...........• 

b) servidores públicos, seu 
provimento de cargos, 

regime jurídico, 
estabilidade . . ' (J . 

aposentadoria; 

......•...•..•......................•....................•...........•.•••••••.... 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios 
e órgãos da administração pública 

• .. .... .......•................. .. ..................................•....•......•.•••.. 

4. Por outro lado, o art. 48 da Lei Maior estabelece que 

cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor 

sobre todas as matérias da competência da União, especialmente sobre a 

-criação, estruturação e atribuições do Ministério e órgãos da administração 

pública- (XI) 

5. Verifica-se, também, que a aiação da Universidade 

atende ao previsto no art. 52 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, segundo o qual 
I 

"As universidades são instituições pluridisciplinares da 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de 
pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por. 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o -
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

1/. um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado' , 

111. um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral. 

29 



'" >< 
'i; 
U O 

o 
o 
N -

30 

Oco m<e 
M 
o 

;;; Z 
)!! ...J 
.3 a.. 

Parágrafo único. t: facultado a criaÇ§o de 
Universidades especializadas por campo do saber. • 

6. Quanto ao comando dos art. 12, que dá competência ao 
Ministro de Estado da Educação para prover pro tempore os cargos de Reitor -e 
Vice Reitor, enquanto não se implantar a estrutura da Universidade, e do 8rt. 13, 
que fixa ao Ministério da Educação prazo de cento e oitenta dias, a partir da 
publicação da lei, para providências de elaboração do seu estatuto, não 
constituem ofensa" ao art. ~ da Constituição. que abriga ? princípio da 
separação dos Poderes. Isto por que o Projeto de Lei foi gerado no âmbito do 
Poder Executivo e enviado à Câmara por Mensagem do Presidente da República, 
o que significa que é o próprio Poder Executivo ditando regras a si próprio. 

7. Parecem, portanto, estar atendidos pelo PL os requisitos. 
a cargo desta ComissAo, razlo pela qual o voto é pela sua aprovação, 
juntamente com as emendas oferecidas pela Comissão Educação, Cultura e 
Desporto. 

Sala da Comissão, em de de 2001. 

Relator 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade~ juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.590/00 e das Emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos 
tennos do parecer do Relator~ Deputado Edmar Moreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e ·Osmar SerragIio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalvest Murilo Domingos~ Nelson Otoch~ Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, JailÍle Martins, 
Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar Moreira~ Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu CoIlares,. 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrit.,'lles, Domiciano' 
Cabral, Léo AIcântara~ Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Or. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 

--
Deputado lNALDO LEIT Ãü 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília ~. DF 
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PROJETO DE LEI N.o 3.590-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o 3.590, DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇ~O DA 
ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUBA, EM 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - UNIFEI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDAS (RELATOR: SR. WALFRIDO MARES GUlA); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
DESTE, E PELA NÃO IMPLICAÇÃO DAS EMENDAS DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM AUMENTO OU 
DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. JOÃO MILITÃO); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
DESTE E DAS EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (RELATOR: SR. EDMAR 
MOREIRA) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

D ECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE DE ITAJUBÁ) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉR1A 

(, lA--c~ ( (Ç c (L 
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7 ......... .. ......................................... .................................................................................. . 

8 ................................ ..... ....... ........................ .. ....................... .... ... ...... ....... .... ...... ......... .. . 

9 ................................................. ..................................................................................... . 

1 O ............................... .... .............. ...................................... ....................................... ........ . 

1 1 ........................................................................................ .. .... ................. .............. ......... . 

J 2 ....... ........ .. .................. ....... ... ... .... ......... ........ ... ............... ... ..... ..................... .. ..... ...... ..... . 

1 3 .................................................................... .................................................................. . 

J 4 ................................ ..... .................. ...... ......... ....... .. .. .. ............. .............................. ... ..... . 

1 5 ..................... ... ... ... ..... .... .... .... ... ... .......... .......................... .................... .......... .... .......... . . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

( A {~ (~c L 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE N.oS 01, 02 E 03 ADOTADAS PELA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, RESSALVADOS 
OS DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N.O 3.590, DE 2000, l. .... l.JI..J,Jd'I>. 

as ogSTA.Ql~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

v/ 



EM VOTAÇAO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMA EÇAM COMO SE ACHAM. 

/ 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.590, DE 2000 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃD DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MOSATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS ..................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

/ 

... .... ....... ............... ................................................. COM PARECER FA VORA VEL, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLEN ÁRIO DE N .oS ..................................... . 

.............................................................................. , COM PARECER CONTRÁRIO, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



(SE HOUVER EMENDAS) 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS , 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO WALFRIDO MARES 
G U TA ... ... ... .. ... ........ ... ...... ... ...... .. ... ............ ....... .. ..................................................... ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO JOSÉ MILITÃO ...... ........ .... ...... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO. EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO DEPUTADO EDMAR 
MOREIRA ... ................................. ........... .... ... ....... .............. ........... ... ......... .... ......... . 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / I 
I Presidente 

REQUERIMENTO 

Requer r..,., ... ", e de urgência para 
apreciação d rojeto de Lei nO 3.590, de 
2000. 

Senhor Presidente: 

Requeremos, nos termos dos artigos 155 c/c 117, XV, do 
Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.590, de 2000, que 
dispõe sobre a transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, em 
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, e dá outras providências. 

Sala das sessões em, It; de agosto de 2001 . 

/ 

lU , -. 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/OO) 
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'1 C Â MARA DOS DEPUTADOS PROJE LEIN .O 3 . 5 9 0 de 20 O O • 
seçAO DE SINOPSE 

EMENTA 
Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

versidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências . 

Engenh aria de Itajubá em Uni-

ANDAMENTO 

03.10.00 

29 .11.0 0 

07.12.00 

13.12.00 

23.01.01 

02.04.01 

CDI 3.21.01.040-0 (NOV/99) 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação , Cultura e Desporto~ de Finanças e Tributa-

ção (Art . 54); e de constituiÇãr{ Justiça e de Redação (Art. 54) . 

. OCC fJ!/ r ID..! 00 , pág .'i9 Q),~ co1. . 

COORDENAÇÃO 'DECOMISSOES 'PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Educação , Cultura e Desporto. 

COMISSÃO D[ EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Distribuido ao relator, Dep . WALFRIDO MARES GUIA. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTuRA E DESPO~TO 
Parecer favorável do relator, Dep. WALFRIDO MARES GUIA , com 03 (três) emendas . 

COMISSAO DE EDUCA ÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favoravel do r e lator, Dep. WALFRIDO MARES GUIA, 
com 03 '(tr es ) eme nd as. 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado >a Comissão d e Finanças e tributação. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Distribuido ao r e lator , De p. JOSE MILITÂO. 

AU T OR 

PODER EXECUTIVO 
(MS C N9 1 . 356 / 00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N DAME"IO 

24.04.01 

09.05.01 

09.05.01 

16.05.01 

26.06.01 

26.06.01 

-------
PL. 3.590/00 PL. 3590/00 (versD da folha 01). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

JOSE MILIT~O, pela adequação financeira e orçamentaria deste e pela nao Parecer do relator, dep. fi 

implicação das emendas da comissão de Educação Cultura e Desporto, com aumento ou diminuição da receita 

. quanto a adequação financeira e orçamentaria. públicas, nao cabendo pronunclamento 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOÃO MILITÃO, pela adequação financeira e orçamentária 
deste, e pela não implicação das emendas da C.E.C.D., com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. EDMAR MOREIRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. EDMAR MOREIRA, pela constitucionalidade, juridicidade, 

e técnica legislativa d este e d as emendas apresentadas na CECD. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao, com emendas; da Comis 

são de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e pela não implicação das emendas da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento qua~ 

to à adequação financeira e orçamentária das mesmas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 3.590-A/00). 

UH 
OOOZ/06St oN ld 

os ~ :ex!e:> ~8 :al01 

CONTINUA .". 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3590/00 Continuação Folha nQ 02 CEL - 8.çã o d. Si.op .. 

ANDAMENTO 

14 . 08 . 01 

06.11.01 

06.1 2 . 01 

COI 3 .2 1.01 .041 -8 IAG0/98 J 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Jutahy Junior , Líder do PSDB ; Mendes Ribeiro Filho , na qualidade 
de Líder do PMDB; Walter Pinherio , Líder do PT ; Inocêncio Oliveira , Líder do Bloco PFL/PST ; ROberto Jef 
ferson, Líder d o PTB e Odelmo Leão , Líder do PPB , solicitando, nos termos do artigo 155 do RI , URGÊNCIA 
para este projeto . 

MESA 

Requerimento do Dep. Osminio Pereira , 

este , tendo em vista que os referidos 

PLENÁRIO 

solicitando a apensação dos PL'S S. 30? /01\ ~ S.6! 2/0l 

proj etos tratam de matéria análoga . ~ fJ\.~~ 

Matér i a sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ) . 
Aprovação do requer i mento d o s Senhores Lí deres , apresen tado na sessao do d ia 1 4 . 08 . 01 , que solicita 
nos termos do art i go 155 do RI URGÊNCIA para este projeto . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.590-B, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNI­
FEI e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

Art. 1° Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 

- UNIFEI, com natureza jurídica de autarquia, mediante trans­

formação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de 

Itajubá, em 23 de novembro de 1913, federalizada pela Lei n O 

2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de 

autarquia de regime especial nos termos do Decreto n O 70.686, 

de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade de Itajubá, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ens~no super~or de graduação e 
, 

pos-

graduação, promover atividades de extensão universitária e 

desenvol ver a pesqu~sa, nas áreas especializadas de Engenha-

r~a, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Art. 3° A Universidade Federal de Itajubá, observado 

o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e ex­

tensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento nos 

termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das 

normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Enquanto não forem aprovados seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a 

Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e 

regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no 

que couber, e pela legislação federal de educação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Art. 4° Passam a integrar a Universidade Federal de 

Itajubá, mediante transferência e sem solução de continuidade, 

independentemente de qualquer formalidade, as unidades e res-

pectivos cursos, de todos 
, . 

os nJ.. veJ..s , atualmente ministrados 

pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados 

nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 

corpo discente da Universidade Federal de Itajubá, independen­

temente de adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

Art. SO Ficam redistribuídos para a Universidade Fe­

deral de Itajubá todos os cargos, ocupados e vagos, pertencen­

tes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Art. 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá ficam transformados nos car­

gos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de Itaju­

bá . 

Art. 7° A administração superJ..or da Universidade Fe­

deral de Itajubá será exercida, no âmbito das respectivas com­

petências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, 

pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ 1° A presidência do Conselho Universitário 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal de Itajubá . 

, 
sera 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá 

disporá a respeito da composição e das competências do Conse­

lho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legisla­

çao pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedi­

mentos legais . 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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Art . 8° O patrimônio da Universidade Federal de Ita­

j ubá será constituído : 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o 

pa trimônio da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, os 

quais ficam automaticamente transferidos , sem reservas ou con­

dições , à Universidade Federal de Itajubá ; 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Fede­

r al de Itajubá V1er a adquirir ; 

III - pelas doações ou legados que receber ; 

IV por incorporações que resultem de serv1ços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá . 

§ 1 ° Os atos a que se refere este artigo compreende­

rao o tombamento, a avaliação , e todos os que se relacionarem 

com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I 

a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de 

Itajubá , mediante escritura pública . 

§ 2 ° Os bens e direi tos da Universidade Federal de 

Itajubá serao utilizados ou aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a nao 

ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art . 9° Os recursos financeiros da Universidade Fede­

ral de Itajubá serão provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

II dotações, auxílios e subvenções que venham a 

ser feitos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municí­

p10S ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serV1ços prestados a entidades 

públicas ou particulares , mediante acordos , convênios ou con­

tratos específicos ; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobra-

dos pela prestação de servJ..ços educacionais, com observância 

da legislação pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e Juros bancá-

rJ..os , nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercícios anteriores. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a prati-

car os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a trans-

ferir para a Universidade Federal de Itajubá as dotações orça­

mentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itaju-

bá . 

Art. 12. Enquanto nao se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, 

na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 

serao providos , pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educa-

çao . 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de cento 

e oitenta dias da publicação desta Lei, tomará as providências 

necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade Fe­

deral de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na 

forma da legislação pertinente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala das Sessões, em 13 

,u; I Z- A fJTD N ( O 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSEI t. Li ~ 101 Brasília, I f:i.. de cU y-n' fn.&- de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.590 , de 

2000, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a transformação da 

Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal 

·de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências.", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

I 
Deputado SE 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

I 
/ 

I ., r , . 
,-Secretar~o 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí c i o PL 
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PL 3590/0 O 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em. 
Universidade Federal de Itajubá - UNI­
FEI e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL , decreta: 

Art. 1° Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 

- UNIFEI , com natureza juridica de autarquia , mediante trans-

formação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá , fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de 

Itajubá , em. 23 de novembro de 1913, federalizada pela Lei n O 

2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de 

autarquia de regime especial nos termos do Decreto n O 70 . 686 , 

de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade de Itajubá, 

Estado de Minas Gerais . 

Art . 2° A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ens~no super~or de graduação 
, 

e pos-

graduação , promover atividades de extensão universitária e 

desenvolver a pesqu~sa, nas áreas especializadas de Engenha­

r~a , Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Art. 3° A Universidade Federal de Itajubá, observado 

o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e ex­

tensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento nos 

termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das 

normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo 
, , 

un~co. Enquanto não forem. aprovados seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a 

Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e 

regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá , no 

que couber, e pela legislação federal de educação . 
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Art. 4° Passam a integrar a Universidade Federal de 

Itajubá, mediante transferência e sem solução de continuidade, 

independentemente de qualquer formalidade, as unidades e res-

pectivos cursos, de todos 
, . 

os n~ve~s, atualmente ministrados 

pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os alunos regularmente matriculados 

nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 

corpo discente da Universidade Federal de Itajubá , independen­

temente de adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

Art. 5° Ficam redistribuídos para a Universidade Fe­

deral de Itajubá todos os cargos, ocupados e vagos, pertencen­

tes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Art. 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá ficam transformados nos car­

gos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de Itaju­

bá. 

Art. 7° A administração super~or da Universidade Fe­

deral de Itajubá será exercida, no âmbito das respectivas com­

petências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, 

pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ 1° A presidência do Conselho Uni versi tário 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal de Itajubá. 

, 
sera 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá 

disporá a respeito da composição e das competências do Conse­

lho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legisla-

çao pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedi­

mentos legais. 



• 

, 
3 

Art. 8° O patrimônio da Universidade Federal de Ita­

jubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o 

patrimônio da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, os 

quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou con­

dições, à Universidade Federal de Itajubá; 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Fede­

ral de Itajubá v~er a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receber; 

IV por incorporações que resultem de serv~ços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá. 

§ 1° Os atos a que se refere este artigo compreende­

rão o tombamento, a avaliação, e todos os que se relacionarem 

com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I 

a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de 

Itajubá, mediante escritura pública. 

§ 2° Os bens e direi tos da Universidade Federal de 

Itajubá serao utilizados ou aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a nao 

ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 9° Os recursos financeiros da Universidade Fede­

ral de Itajubá serão provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

II dotações, auxílios e subvenções que venham a 

ser feitos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municí­

p~os ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serv~ços prestados a entidades 

públicas ou particulares, mediante acordos, conven~os ou con­

tratos específicos; 
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IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobra-

dos pela prestação de serv~ços educacionais, com observãncia 

da legislação pertinente; 

V - resultado de operaçoes de crédito e Juros bancá­

r~os, nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercicios anteriores. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a prati-

car os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a trans-

ferir para a Universidade Federal de Itajubá as dotações orça­

mentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itaju­

bá. 

Art. 12. Enquanto nao se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, 

na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 

serao providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educa­

ção. 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de cento 

e oitenta dias da publicação desta Lei, tomará as providências 

necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade Fe­

deral de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na 

forma da legislação pertinente. 

Art. 14. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1~ DE DEZEMBRO DE 2001. 

J 

~6 
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Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá - UNI­
FEl e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL , decreta : 

Art . 1° Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 

- UNIFEI , com natureza j urídica de autarquia , mediante trans­

formação da Escola Federal de Engenharia de Ita j ubá , fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de 

Itajubá, em 23 de novembro de 1913, federalizada pela Lei n O 

2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de 

autarquia de regime especial nos termos do Decreto n O 70 . 686, 

de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade de Itajubá, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ens~no super~or de graduação e pós-

graduação, promover atividades de extensão universitária e 

desenvolver a pesqu~sa, nas áreas especializadas de Engenha­

r~a , Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e afins. 

Art. 3° A Universidade Federal de Itajubá, observado 

o princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e ex­

tensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento nos 

termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das 

normas jurídicas pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a 

Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e 

regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no 

que couber, e pela legislação federal de educação. 
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Art. 4° Passam a integrar a Universidade Federal de 

Itajubá, mediante transferência e sem solução de continuidade , 

independentemente de qualquer formalidade, as unidades e res-

pectivos cursos, de todos os 
, . 

n:l.ve:l.S, atualmente ministrados 

pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados 

nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 

corpo discente da Universidade Federal de Itajubá , independen­

temente de adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

Art. 5° Ficam redistribuídos para a Universidade Fe­

deral de Itajubá todos os cargos, ocupados e vagos, pertencen­

tes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Art. 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá ficam transformados nos car­

gos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de Itaju­

bá. 

Art. 7° A administração super:l.or da Universidade Fe­

deral de Itajubá será exercida, no âmbito das respectivas com-

petências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, 

pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ l O A presidência do Conselho Uni versi tário será 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal de Itajubá. 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá 

disporá a respeito da composição e das competências do Conse­

lho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legisla­

çao pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou impedi­

mentos legais. 
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Art . 8° O patrimônio da Universidade Federal de I t a­

j ubá será constituído : 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o 

patrimônio da Escola Federal de Engenharia de Itajubá , os 

quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou con-

dições, à Universidade Federal de Itajubá; 

II - pelos bens e direitos que a Univers i dade Fede­

ral de Itajubá V1er a adquirir ; 

III - pelas doações ou l egados que receber ; 

IV por incorporações que resultem de serv1ços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá . 

§ 1° Os atos a que se refere este artigo compreende­

rao o tombamento, a avaliação, e todos os que se relacionarem 

com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I 

a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de 

Itajubá, mediante escritura públ i ca . 

§ 2° Os bens e direi tos da Universidade Federal de 

Itajubá serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não 

ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 9° Os recursos f i nanceiros da Universidade Fede-

r al de Ita j ubá serão provenientes de : 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

II dotações, auxílios e subvenções que venham a 

ser feitos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municí­

p10S ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serv1ços prestados a entidades 

públicas ou particulares, mediante acordos, 

tratos específicos ; 

~ . conven10S ou con-
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IV - taxas , anuidades e emolumentos que forem cobra­

dos pela prestação de servJ..ços educacionais ! com observância 

da legislação pertinente; 

V - resultado de operaçoes de crédito e Juros bancá-

rJ..os , nos termos da lei ; 

VI - receitas eventuais ; 

VII - saldo de exercícios anteriores . 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a prati­

car os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a trans­

ferir para a Universidade Federal de Itajubá as dotações orça­

mentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itaju­

bá . 

Art. 12 . Enquanto não se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, 

na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 

serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educa­

ção. 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de cento 

e oitenta dias da publicação desta Lei, tornará as providências 

necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade Fe­

deral de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na 

forma da legislação pertinente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DEZEMBRO DE 2001. 
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Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá 
UNIFEI e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

Art. 1° Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 

UNIFEI , com natureza jurídíca de autarquia, mediante 

transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá , 

fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e 

Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913 , federalizada 

pela Lei n O 2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a 

forma de autarquia de regime especial nos termos do Decreto n O 

70 . 686, de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade de 

Itajubá , Estado de Minas Gerais . 

Art. 2° A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ensJ..no superJ..or de graduação e pos-

graduação , promover atividades de extensão universitária e 

desenvolver a pesquJ..sa , nas areas especializadas de 

Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e 

afins. 

Art . 3° A Universidade Federal de Itajubá , observado 

o princípio de indissociabilidade entre ensJ..no , pesquJ..sa e 

extensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento 

nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral , e das 

normas legais pertinentes. 

11 11111111111 11111 1111111111 11 1 11111 
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Parágrafo un~co. Enquanto nao for aprovado seu 

estatuto e regimento geral, na forma prevista na legislação, a 

Universidade Federal de Itajubá 
, 

sera regida pelo estatuto e 

regimento geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no 

que couber, e pela legislação federal de educação. 

Art. 4° Passam a integrar a Universidade Federal de 

Itajubá, mediante transferência e sem solução de continuidade, 

independentemente de qualquer formalidade, as unidades e 

respectivos cursos, de todos os 
, . 

n~ve~s, atualmente ministrados 

pela Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados 

nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 

corpo discente da Universidade Federal de Itajubá, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra . - . 
ex~genc~a 

formal. 

Art. 5° Ficam redistribuídos para a Universidade 

Federal de Itajubá todos os cargos , ocupados e vagos, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá. 

Art. 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá ficam transformados nos 

cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de 

Itajubá. 

Art. 7° A administração super~or da Universidade 

Federal de Itajubá sera exercida, no âmbito das respectivas 

competências, a serem definidas no estatuto e no regimento 

geral, pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

11 1111 111111111 1111111111 11 11 1I 
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§ 1 ° A presidência do Conselho Universitário 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal de Itajubá. 

3 

, 
sera 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá 

disporá a respeito da compos1çao e das competências do 

Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a 

legislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas ou 

impedimentos legais. 

Art. aO O patrimônio da Universidade Federal de 

Itajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o 

patrimônio da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, os 

ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou 

condições, à Universidade Federal de Itajubá; 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Federal 

de Itajubá vier a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receber; 

IV por incorporações que resultem de serv1ços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá. 

§ Os atos a que se refere este artigo 

compreenderão o tombamento, a avaliação , e todos os que se 

relacionarem com a integração dos bens e direi tos enumerados 

nos incisos I a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade 

Federal de Itajubá, mediante escritura pública. 

§ 2 ° Os bens e direi tos da Universidade Federal de 

Itajubá serao utilizados ou aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não 

ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

11 1111111111111111 11 1111111 1111 111 11 
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Art. 9° Os recursos financeiros da Universidade 

Federal de Itajubá serão provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

11 - dotações, auxílios e subvenções que venham a ser 

feitos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municípios ou 

por qua1squer entidades públicas ou privadas; 

111 - remuneraçao por serviços prestados a entidades 

públicas ou particulares, mediante acordos, conven10s ou 

contratos específicos; 

IV taxas, anuidades e emolumentos que forem 

cobrados pela prestação de serv1ços educacionais, com 

observância da legislação pertinente; 

V resultado de operaçoes de crédito e Juros 

bancários, nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercícios anteriores. 

Art . 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar 

os a tos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a 

transferir para a Universidade Federal de Itajubá as dotações 

orçamen tárias consignadas a Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Art. 12. Enquanto nao se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, 

na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 

serão providos, pro tempore, 

Educação. 

pelo Ministro de Estado da 

1
11 111111111111111111 11111111111111 111 
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Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de cento 

e oitenta dias da publicação desta Lei , tomará as providências 

necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade 

Federal de I tajubá , a ser aprovado pelas instâncias próprias , 

na forma da legislação pertinente. 

Art . 14. Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , j r DE DEZEMBRO DE 2001 . 

Presidente 

I1I IIII1I11111 
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Dispõe sobre a transformação da Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá em 
Universidade Federal de Itajubá 
UNIFEI e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL, decreta: 

Art. 1° Fica criada a Universidade Federal de Itajubá 

UNIFEI , com natureza jurídica de autarquia , mediante 

transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, 

fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e 

Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, federalizada 

pela Lei n O 2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a 

forma de autarquia de regime especial nos termos do Decreto n O 

70.686 , de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade de 

Itajubá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° A Universidade Federal de Itajubá terá por 

objetivo ministrar ensJ..no superJ..or de graduação e 
, 

pos-

graduação, promover atividades de extensão universitária e 

desenvolver a pesquJ..sa, nas areas especializadas de 

Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e 

afins. 

Art. 3° A Universidade Federal de Itajubá, observado 

o princípio de indissociabilidade entre ensJ..no, pesquJ..sa e 

extensão, organizará sua estrutura e forma de funcionamento 

nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das 

normas legais pertinentes. 

1111 11111111111111111111111 11111111111111111 111 111 1111111 
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Parágrafo 
, . 
un1co. Enquanto nao for aprovado seu 

estatuto e regimento geral , na forma prevista na legislação, a 

Universidade Federal de Ita j ubá será regida pelo estatuto e 

regimento geral da Escola Federal de Engenharia de I ta j ubá , no 

que couber , e pela legislação federal de educação. 

Art. 4° Passam a integrar a Universidade Federal de 

Itajubá, mediante transferência e sem solução de continuidade, 

independentemente de qualquer formalidade, as unidades e 

respectivos cursos , de todos os 
, . 

n1ve1s , atualmente ministrados 

pel a Escola Federal de Engenharia de Ita j ubá. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Os alunos regularmente matriculados 

nos cursos ora transferidos passam igualmente a integrar o 

corpo discente da Universidade Federal de Itajubá, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra 

formal. 

Art. 5 ° Ficam redistribuídos para a Universidade 

Federal de Itajubá todos os cargos , ocupados e vagos I 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá . 

Art . 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá ficam transformados nos 

cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de 

Itajubá. 

Art. 7° A administração super10r da Universidade 

Federal de Itajubá sera exercida, no âmbito das respectivas 

competências I a serem definidas no estatuto e no regimento 

geral, pelo Reitor e pelo Conselho Universitário . 

111 I 1111111111 
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§ 1 ° A presidência do Conselho Uni versi tário 

exercida pelo Reitor da Universidade Federal de Itajubá. 

3 

, 
sera 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá 

disporá a respeito da compos1çao e das competências do 

Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente . 

§ O Vice-Reitor, nomeado de acordo c om a 

legislação pertinente , substituirá o Reitor em suas faltas ou 

i mpedimentos legais. 

Art. 8° O patrimônio da Universidade Federal de 

Itajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o 

patrimônio da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, os 

qua1s ficam automaticamente transferidos , 

condições , à Universidade Federal de Itajubá; 

sem reservas ou 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Federal 

de Itajubá vier a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receber; 

IV por incorporações que resultem de serv1ços 

prestados pela Universidade Federal de Itajubá . 

§ Os atos a que se refere este artigo 

compreenderão o tombamento, a avaliação, e todos os que se 

relacionarem com a integração dos bens e direi tos enumerados 

nos incisos I a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade 

Federal de Itajubá, mediante escritura pública. 

§ 2 ° Os bens e direi tos da Universidade Federal de 

Itajubá serao utilizados ou aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não 

ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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Art. 9° Os recursos financeiros da Universidade 

Federal de Itajubá serão provenientes de : 

I - dotação consignada no Orçamento da União; 

11 - dotações, auxílios e subvenções que venham a ser 

feitos ou concedidos pela União, pelos Estados e Municípios ou 

por qua~squer entidades públicas ou privadas; 

111 - remuneração por serviços prestados a entidades 

públicas ou particulares, mediante acordos, 
~ . 

conven~os ou 

contratos específicos; 

IV taxas , anuidades e emolumentos que forem 

cobrados pela prestação de serv~ços educacionais , com 

observância da legislação pertinente; 

V resultado de operaçoes de crédito e Juros 

bancários, nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

VII - saldo de exercícios anteriores. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar 

os atos e a adotar as medidas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a 

transferir para a Universidade Federal de Itajubá as dotações 

orçamentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Art. 12. Enquanto nao se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da Universidade Federal de Itajubá, 

na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 

serao providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da 

Educação. 

11111 111111111111111111111 111111111111111111111111111111 111111 
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Art. 13. O Ministério da Educação , no prazo de cento 

e oitenta dias da publicação desta Lei , tomará as providências 

necessárias para a elaboração do estatuto da Universidade 

Federal de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias , 

na forma da legislação pertinente. 

Art. 14 . Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, lt DE DEZEMBRO DE 2001 . 
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ANOAMENTO 

03.10.00 

29.11.00 

07.12.00 

13.12.00 

23.01.01 

02.04.01 

' MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação , Cultura e Desporto; de Finanças e Tributa­

ção (Art. 54); e de constituiÇã;lt Justiça e de Redaçio (Art. 54). 

,OCD J)!l! .10, 'J2J2, p6g.'i9 Q)~ cot ' 

COORDENAÇÃO 'DECOMISSOES 'PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSAO DL EDUCAÇAO , CULTURA E DESPORTO 
Distribuido ao relator, Dep. WALFRIDO MARES GUIA. 

COMIssAO DE EDUCAÇAO, CULTuRA c DESPOKTO 
Parecer favorável do relator, Dep. WALFRIDO MARES GUlA , com 03 (três) emendas. 

COMlssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favoravel do relator, Dep. WALFRIDO MARES GUIA, 
com 03 ,'tres) emendas. 

COMISSAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado >a Comissão de Finanças e tributação. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Distribuido ao r e lator , De p . JOSE MILITÂO. 

AUTOR 

PODER EXECUT IVO 

(MSC N9 1.356/00) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAM E NI O 

24 . 04.01 

09.05.01 

09.05.01 

16.05.01 

26.06.01 

26.06.01 

PL. 3.590 / 00 PL. 3590/00 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, dep. JOSE MILITÃO, pela adequação financeira e orçamentaria deste e pela nao 

implicação das emendas da comissão de Educação Cultura e Desporto, com aumento ou diminuição da receita 

. t quanto a adequação financeira e orçamentaria. públicas, nao cabendo pronunclamen o 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOAO MILITA0, pela adequação financeira e orçamentária 
deste, e pela não implicação das emendas da C.E.C.D., com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Encaminhado à Comissão de Constituiçã~ e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. EDMAR MOREIRA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. EDMAR MOREIRA, pela constitucionalidade, juridicidade, 

e técnica legislativa deste e das emendas apresentadas na CECD. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao, com emendas; da Comis 

são de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e pela não implicação das emendas da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públ icas, não cabendo pronunciamento qua~ 

to ã adequação financeira e orçamentária das mesmas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PL 3.590-A/00). 

CONTINUA._ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3590/00 Continuação Folha nº 02 CEL· Seção d. SiDOp'. 

ANDAMENTO 

14.08.01 

06 . 11.01 

06.12.01 

13.12.01 

COI 3 .21 .01 .041 -8 IAG0/98} 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Jutahy Junior, Líder do PSDB; Mendes Ribeiro Filho, na qualidade 
de Líder do PMDB; Walter Pinherio, Líder do PT; Inocêncio Olive ira, Líder do Bloco PFL/PST; ROberto Jef 
ferson, Líder do PTB e Ode Imo Leão , Líder do PPB, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URGftNCIA 
para este projeto. 

MESA 

Requerimento do Dep. Osmânio Pereira, solicitando a apensação dos PL ' S 5.307/01 e 5.622/01, a 

este, tendo em vista que os referidos projetos tratam de matéria análoga. 

PLENÁRIO 
Matéria_sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
Aprovaçao do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 14.08.01, que solicita 
nos termos do artigo 1 55 do RI URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único. 
Encamin~amento da votação deste projeto pelo Dep Luiz Carlos Hauly. 
Aprovaçao das emendas 1, 2 e 3 adotadas pela CECD. 
Aprov~ção do projeto, contra o voto do Dep Luiz Carlos Haul y. 
Votaçao da redaçao final. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3590-B/00) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS - GSE/ 

, 
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Ofício n° ot 3 Cj (SF) Brasília, em .JA:J de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 153, de 2001 (PL nO 3.590, de 2000, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de 
ltajubá - UNIFEI e dá outras providências" . 

· • • 

· • · 
~ S :":)';'(0' ... :­

\,L: , ... : I 

A Sua Excelência o nhor 

Atenciosamente, 

I 

I 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-153 

5 ador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

p ..... ,~ ~ ... -i r-. 
- ,. r' ( ... ,-- ,- -r A. P""'""I I . ~ ... - ,.-:, .... ;~'-\ 

- ............. .'L- • .. • ,", ........... _ • ..--" ... -r', _ , 7 

. 1 .. ..J J. .v~L_ .... _. ___ ._., :' ,y.\. 
, r . . :' )' . ..-. ," ~ ,.,..,. 4.-Ç "' ;0 

... ~ \, '!lo, , .. 

li 
G c ,.;' r'., '''',.; , ,',,' -, ~, ::! :) \' i da s 
F' · " "., 

I o,· ''"' .', ", ,_,,, , 

IAR /, ", ' :: -~,:,- . -, A' ES /, L. ~ I ,,_ ."" , : R 
h . : I ............ 
"vi ;,) G 0 1... • ..< Dln c t e 



• 1 

• 

. 3'0 04 002 

6~~ 

•• 

(SF) Brasília, em ~'} de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 153 , de 2001 (PL n° 3.590, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.435, de 24 de abril de 2002, que "dispõe sobre a transformação da Escola Federal 
de Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras 
providências" . 

entP.-- - - -, 

d Mar u Sena o te no e )(e rcício 
segu~ ap~~~~r; Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcO 1-153 

- __ o _'-- . ____ . 
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Dispõe sobre a transformação da Escola Federal 
de Engenharia de Itajubá em Universidade 
Federal de ltajubá - UNIFEI e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional, decreta: 

Art. 10 Fica criada a Universidade Federal de Itajubá - UNIFEL com natureza 
jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, 
fundada com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, em 23 de 
novembro de 1913, federalizada pela Lei nO 2.721 , de 30 de janeiro de 1956, e organizada 
sob a forma de autarquia de regime especial nos termos do Decreto nO 70.686, de 7 de junho 
de 1972, com sede e foro na cidade de ltajubá, Estado de Minas Gerais . 

Art. 20 A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo ministrar ensino 
superior de graduação e pós-graduação, promover atividades de extensão universitária e 
desenvolver a pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia, Ciências Exatas e da Terra 
e outras correlatas e afins. 

Art. 30 A Universidade Federal de Itajubá, observado o princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua estrutura e forma de 
funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral , e das normas legais 
pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado seu estatuto e regimento geral , na 
forma prevista na legislação, a Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e 
regimento geral da Escola Federal de Engenharia de ltajubá, no que couber, e pela 
legislação federal de educação. 

Art. 40 Passam a integrar a Universidade Federal de Itajubá, mediante 
transferência e sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, 
as unidades e respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pela Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora 
transferidos passam igualmente a integrar o corpo discente da Universidade Federal de 
Itajubá, independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

Art. 50 Ficam redistribuídos para a Universidade Federal de Itajubá todos os 
cargos, ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de 
Engenharia de ltajubá. 
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Art. 6° Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola Federal de Engenharia 
de ltajubá ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal 
de Itajubá. 

Art. 7° A administração superior da Universidade Federal de Itajubá será 
exercida, no âmbito das respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no 
regimento geral, pelo Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ I ° A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da 
Universidade Federal de ltajubá. 

§ 2° O estatuto da Universidade Federal de Itajubá disporá a respeito da 
composição e das competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação 
pertinente. 

§ 3° O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, 
substituirá o Reitor em suas faltas ou impedimentos legais. 

Art. 8° O patrimônio da Universidade Federal de Itajubá será constituído: 
I - pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá, os quais ficam automaticamente transferidos, sem 
reservas ou condições, à Universidade Federal de Itajubá; 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Federal de ltajubá vier a adquirir; 
lU - pelas doações ou legados que receber; 
IV - por incorporações que resultem de serviços prestados pela Universidade 

Federal de Itajubá. 
§ I ° Os atos a que se refere este artigo compreenderão o tombamento, a 

avaliação, e todos os que se relacionarem com a integração dos bens e direitos enumerados 
nos incisos I a IV deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de ltajubá, mediante 
escritura pública. 

§ 2° Os bens e direitos da Universidade Federal de Itajubá serão utilizados ou 
aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a 
não ser nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 9° Os recursos financeiros da Universidade Federal de Itajubá serão 
provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento Geral da União; 
U - dotações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos 

pela União, pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas ; 
UI - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares, 

mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 
IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de 

serviços educacionais, com observância da legislação pertinente; 
V - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 
VI - receitas eventuais; 
VU - saldo de exercícios anteriores. 
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Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as 
medidas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Universidade 
Federal de Itajubá as dotações orçamentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia 
de ltajubá. 

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da 
Universidade Federal de ltajubá, na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de 
Vice-Reitor serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei, tomará as providências necessárias para a elaboração do estatuto da 

• Universidade Federal de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na forma da 
legislação pertinente. 

, 

• 

jbs/plcO 1-153 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .JO de abril de 2002 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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Aviso nQ 341 - C. Civil. 

Em 24 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 153, de 

2001 (nQ 3.590/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10 . 435, de 24 de 

abril de 2002 . 

Atenciosamente, 

NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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VISO n- 3 41 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 24 de abril de 2002. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 153, de 

2001 (nQ 3.590/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10 .435, de 24 de 

abril de 2002. 

Atenciosamente, 

ru '\c L.NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WlLSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 3 O 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

Engenharia de ltajubá em Universidade Federal de ltajubá - UNIFEI e dá outras providências" . Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.435 , de 24 de ab r i 1 de 2 O 02 . 

Brasília, 2 4 de abril de 2002. 



Lei : 

LEI ~ 10.4 3S ,DE 24 DE ABRIL DE 2002. 

Dispõe sobre a transformação da Escola 

Federal de Engenharia ' de Itajubá em 

Universidade Federal de Itajubá - UNlFEI e 

dá outras providências. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

-
Art. 1 º Fica criada a Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, com natureza 

jurídica de autarquia, mediante transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, 

federalizada pela Lei nº 2.721, de 30 de janeiro de 1956, e organizada sob a forma de autarquia de 

regime especial nos termos do Decreto nº 70.686, de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade 

de Itajubá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo ministrar ensino superior 

de graduação e pós-graduação, promover atividades de extensão universitária e desenvolver a 

pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e 

afins. 

Art. 3º A Universidade Federal de Itajubá, observado o princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua estrutura e forma de 

funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das normas legais 

pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado seu estatuto e regimento geral, na 

forma prevista na legislação, a Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e regimento 

geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 

educação. 

Art. 4º Passam a integrar a Universidade Federal de Itajubá, mediante transferência e 

sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, as unidades e 

respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pela Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos 

passam igualmente a integrar o corpo discente da Universidade Federal de Itajubá, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal. 

Art. 5º Ficam redistribuídos para a Universidade Federal de Itajubá todos os cargos, 

ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 



• 

I 
• 

\ 

• 

FI. 2 da Lei nº 10. 4 3S, de 24.4. 2 O O 2 . 

Art. 69 Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de ltajubá. 

Art. 79 A administração superior da Universidade Federal de Itajubá será exercida, 

no âmbito das respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, pelo 

Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ 19 A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da 

Universidade Federal de Itajubá. 

§ 29 O estatuto da Universidade Federal de Itajubá disporá a respeito da composição 

e das competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 39 O Vice-Reitor, nomea.do de acordo com a legislação pertinente, substituirá o 

Reitor em suas faltas ou impedimentos legais. 

Art. 89 O patrimônio da Universidade Federal de Itajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, à 

Universidade Federal de Itajubá; 

de Itajubá. 

II - pelos bens e direitos que a Universidade Federal de Itajubá vier a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receber; 

IV - por incorporações que resultem de serviços prestados pela Universidade Federal 

§ 19 Os atos a que se refere este artigo compreenderão o tombamento, a avaliação, e 

todos os que se relacionarem com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV 

deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de Itajubá, mediante escritura pública. 

§ 29 Os bens e direitos da Universidade Federal de Itajubá serão utilizados ou 

aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser 

nos casos e nas condições permitidos em lei. 

Art. 9º Os recursos financeiros da Universidade Federal de Itajubá serão 

provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento Geral da União; 

11 - dotações, auxilios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela 

União, pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares, 

mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 
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FI. 3 da Lei nº 10. 435, de 24. 4 . 2 O O 2 . 

IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços 
educacionais, com observância da legislação pertinente; 

v - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 

VI - receitas eventuais; 

Vil - saldo de exercícios anteriores. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Universidade Federal 
de ltajubá as dotações orçamentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da 
Universidade Federal de Itajubá, na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 
serão providos, pro tempore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 13 . O Ministério da Educação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei, tomará as providências necessárias para a elaboração do estatuto da 
Universidade Federal de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181 º da Independência e 1142 da República. 
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VISO n- 341 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 4 de abril de 2002. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n
2 

153, de 

2001 (n2 3.590/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n
2 

10 .4 3S, de 24 de 

abril de 2002. 

Atencio sam ente, 

A 
NTE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 308 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá em Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e dá outras providências". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10. 435, de 24 de ab r i 1 de 2 O O 2 . 

Brasília, 24 de abril de 2002. 



Lei : 

LEI Nº 10 . 4 35 ,DE 2 4 DE ABRIL DE 2002. 

Dispõe sobre a transformação da Escola 

Federal de Engenharia de Itajubá em 

Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e 

dá outras providências. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, com natureza 

juridica de autarquia, mediante transformação da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, fundada 

com a denominação de Instituto Eletrotécnico e Mecânico de Itajubá, em 23 de novembro de 1913, 

federalizada pela Lei nº 2.721, de 30 de Janeiro de 1956, e organizada sob a forma de autarquia de 

regime especial nos termos do Decreto n- 70.686, de 7 de junho de 1972, com sede e foro na cidade 

de Itajubá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A Universidade Federal de Itajubá terá por objetivo ministrar ensino superior 

de graduação e pós-graduação, promover atividades de extensão universitária e desenvolver a 

pesquisa, nas áreas especializadas de Engenharia, Ciências Exatas e da Terra e outras correlatas e 

afins . 

Art. 3º A Universidade Federal de Itajubá, observado o princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, organizará sua estrutura e forma de 

funcionamento nos termos desta Lei, de seu estatuto e regimento geral, e das normas legais 

pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado seu estatuto e regimento geral, na 

forma prevista na legislação, a Universidade Federal de Itajubá será regida pelo estatuto e regimento 

geral da Escola Federal de Engenharia de Itajubá, no que couber, e pela legislação federal de 

educação. 

Art. 4º Passam a integrar a Universidade Federal de Itajubá, mediante transferência e 

sem solução de continuidade, independentemente de qualquer formalidade, as unidades e 

respectivos cursos, de todos os niveis, atualmente ministrados pela Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá. 

Parágrafo único. Os alunos regulannente matriculados nos cursos ora transferidos 

passam igualmente a integrar o corpo discente da Universidade Federal de Itajubá, 

independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal . 

Art. 5º Ficam redistribuídos para a Universidade Federal de Itajubá todos os cargos, 

ocupados e vagos, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Escola Federal de Engenhatia de Itajubá. 



• 

, 

FI. 2 da Lei nº 10. 435, de 24. 4 • 2 O O 2 . 

Art. 6º Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Escola Federal de Engenharia de 

Itajubá ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de Itajubá. 

Art. 7º A administração superior da Universidade Federal de Itajubá será exercida, 

no âmbito das respectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento geral, pelo 

Reitor e pelo Conselho Universitário. 

§ 1 º A presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da 

Universidade Federal de Itajubá. 

§ 2º O estatuto da Universidade Federal de Itajubá disporá a respeito da composição 

e das competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

§ 3º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação pertinente, substituirá o 

Reitor em suas faltas ou impedimentos legais. 

Art. 8º O patrimônio da Universidade Federal de Itajubá será constituído: 

I - pelos bens e direitos que atualmente integram o patrimônio da Escola Federal de 

Engenharia de Itajubá, os quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, à 

Universidade Federal de Itajubá; 

de Itajubá. 

11 - pelos bens e direitos que a Universidade Federal de Itajubá vier a adquirir; 

TIl - pelas doações ou legados que receber; 

IV - por incorporações que resultem de serviços prestados pela Universidade Federal 

§ 1 º Os atos a que se refere este artigo compreenderão o tombamento, a avaliação, e 

todos os que se relacionarem com a integração dos bens e direitos enumerados nos incisos I a IV 

deste artigo ao patrimônio da Universidade Federal de Itajubá, mediante escritura pública. 

§ 2º Os bens e direitos da Universidade Federal de Itajubá serão utilizados ou 

aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser 

nos casos e nas condições permitidos em lei . 

Art. 9º Os recursos financeiros da Universidade Federal de Itajubá serão 

provenientes de: 

I - dotação consignada no Orçamento Geral da União; 

11 - dotações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela 

União, pelos Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

111 - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares, 

mediante acordos, convênios ou contratos específicos; 



, 

FI. 3 da Lei nº 1 O . 4 35, de 2 4 . 4 . 2 O O 2 . 

IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação de serviços 
educacionais, com observância da legislação pertinente; 

v - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei ; 

VI - receitas eventuais; 

Vil - saldo de exercícios anteriores . 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos e a adotar as medidas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei . 

Art. 11 . Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Universidade Federal 
de ltajubá as dotações orçamentárias consignadas à Escola Federal de Engenharia de Itajubá. 

Art. 12. Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura organizacional da 
Universidade Federal de Itajubá, na forma de seu estatuto, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 
serão providos, pro tem pore, pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 13. O Ministério da Educação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei, tomará as providências necessárias para a elaboração do estatuto da 
Universidade Federal de Itajubá, a ser aprovado pelas instâncias próprias, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 



N" 79, quinta-feira. 25 de abril de 2002 

LEI N' 10.433, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Di"põe sobre a autonzação para a 
do Mercado Atacadista de Energia 
- MAE. pcS .... O;,l jurídica de dlrello pnvado. 
dú Outr.1S prov idênc ias. 

hlÇO saber que o Prc~idcnlç da Repúbhca admou .a Medida 
Provl .... óri ;:1 n" 29. de 2002. que o Cong.rcs~o NacIOnal aprovou. e cu. 
Ramc7 Tcbcl. Prc~ldcnlc da Mesa do Congresso Nacional. para os efei­
to ... do disposto no art. 62 d;:1 Constituição Federal. com ;:1 redação dadrt 
pel:.t r..mcnda Constitucional n! 32. de 2001. promulgo a ~cgumlc Lei: 

An. I! Fica au toritada a cri ação do Mercado Atacadista de 
Energia E létrica - M AE. pc ..... oa jurídica de direitO privado, sem fim. 
lucrallvos. :-.ubmelido a autorização. regulamentação c fi scalização 
pela Agência Nac ional de Energia Elétrica - ANEEL. a se r integrado 
por lilularcs de concessão, permissão ou autorização e outros agentes, 
nd fomm da regu lamentação, vinculados aos serviços e às instalaçõc!) 
dc energ ia c létnca. com a finalidade de viabilizar as Lransações de 
compra e venda de encrgia elétrica nos sistemas interligados. 
§ I ! A regulamentação prevista neste anigo deverá abmnger, inclusive: 

I . a instituição da Convenção de Mercado: 
11 - o estabelecimento das Regras e Procedimenlos de Mercado; 
111 • a definição das regras de funclOnamcnto do MA E, 

inclus ive a forma de panicipação dos agentes nesse Mercado; e 
IV - os mecanismos de proteção aos consumidores . 

§ 2' A compra e venda de energia elétrica que não for obJclO de 
contrato bilateral será realizada a preços detenninados, conforme a 
Convenção e a'i Regras de Mercado. 

An. 2! São órgãos do MA E a Assembléia-Geral. o Con­
selho de Administração e a Superintendência. 

§ I! As atribuições dos órgãos previstos no caput scrJo es­
tabelecidas em estatuto próprio, elaborado pelos titulares de concessão, 
pennissão ou autorização e ouLrOS agentes mencionados no art. I ! . 

§ 2' A ANEEL regulamentará a forma de custeio ad­
minisLrativo e operacio nal do MAE, que poderá incluir contribuições 
de seus membros, emo lumentos cobrados sobre as Lransações rea -

_
las e encargos. 

§ 3' A forma de solução das eventuais divergências enLre 
~ agentes intcgrantes do MAE: será estabelecida na Convenção de 

Mercado e no estatuto. que contemplarão e regulamentarão meca-
nismo e convenção de arbitragem. a eles se aplicando os arts . 267. 
II1ci~o Vil ; 30 1. inc iso IX: 520. inciso VI: e 584. inciso UI. do 
C6chgo de Processo Civil. 

§ 4! Ficam as empresas públicas e sociedades de economia 
mista , suas subsidiánas ou conLroladas, titulares de concessão, per­
mi~são e autorização. autorizadas a aderirem ao MAE. inclusive ao 
mecanismo c à convenção de arbitragem previstos no § 3! . 

§ 5! Consideram-se di sponíve is os direi tos relativos a c ré­
ditos e débitos decorrentes das operações realizadas no MAE. 

Art . 3! A ANEEL. visando a assegurar a continuidade da" 
operações de contabiLização e liquidação do mercado de energia elé­
trica, regulame ntará c conduzirá o processo de transição necessário à 
~nst ltu içào e à efetiva opemção do MAE. na fonna do art . P . 
., dgrafo único. Os bens. recu rsos e instalaçõcs penencentes à Admi­
nlsLradord do Mercado Atacadi sta de Energia Eléuica - ASMAE con­
tll1uam afetado~ às operações do MAE até que os agentes pro movam sua 
irtorporação ao patrimônio do MAE. obedecidos os procedimentos e as 
u1rclrIzes estabelecidos em regulament'lção específica da ANEEL. 

An . 4! A constituição do MAE. na forma do ano j! . deve 
estar concluída até l' de março de 2002. 

An . 5' O capuI do ano 14 da Lei n' 9.648. de 27 de maio 
de 1998. passa a vIgorar com a seguinle redação. renumerando-se o 
atual § I! para parágrafo único: 

~ Art . 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a rcgu­
lamenl41ção do MAE. de finir as regras da or~anização inic ial do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os procedi ­
memo .. ncce!)~~InOS para o seu funCiona mento. M (NR) 

An. 6':! Esta Lei entra em vIgor na dat~1 de sua publicação. 
Art. 7! FIcam revogado:-. o an o 12 da Lei n! 9.648. de 27 de 

maIO de 199M. respeitadas as tmnsaçõe ... concluÚJa:-.. conlabihzad<:l:-' ou 

_
' os contr.IIOS de compra c venda dt' energia elétnca celebrad(l~ 

. aLJ da publicação desta le i. e o § 2! do art. 14 daque l;'1 Lei . 
Congresso Nacional. em 2o.l de ahril de ::mo:!: 181! da 

Independência c 11 4! da República 

Senador RAMEZ TEBET 
Prc~identc da Me!-o:..t do Congresso Nacional 

LEI N' 10.434. DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Denomina "Rodovia Luil Carlos Preste:-." o 
trecho que eSJX<.:ifica da rodO\ I~I BR-020. c 
dá outra ... provldêncla!'l. 

o PR ES IDENTE DA REP Ú BLICA 
hlf,,'o ~bcr que o ClIngres"'ll Nacional dccrl'I ~1 c cu ... :tn 

,,:umo .1 \(.'!!UHlI\.· Lei 

Art I ! O trc('ho d;1 rodm IJ kJl.T;J1 BI{ U2U. "'lluado entr\.· 
.... "'·ld,H.k' .. de BJ.I ... III.1 np O l<ilflln h:dl'f,1 1. l' dt' ' ·ormo .... 1. no .. :. ... Iddo 
ti:: ( 1111<.1 ", \.; l.iL'nOJllHl;It!( l "Rodo \ La LUII l ;Iflo ... Pn:"'le .. 

Diá rio Oficial da União - Seção 1 

Parágrafo úniCO. Para efe ito de sinalização e Jnfonnaçõc~ 
admitida il cxpre ... são abrC\ lada "V I:.! Prc!-. Icç na Iden­

lrecho dlscnminado no capu' deste artigo. 

2! E!'lla lei entra em \ Igor na dal.1 de ~ua publicação. 

2..t de ubril de 2002: 181' da Independência e Ilo.l ! 

FERNA DO HENRIQUE CA RDOSO 
Jodo Hnmque di> Almeida Sousa 

LEI N' 10.435. DE 2~ DE ABRIL DE 2002 

Di~püc ~obre a transformação da Escola Fe­
deral de Engenharia de Itajub,í em Uni vcr­
, idade Federal de ltaJubá - UN IFEI e dá 
OUlra.:. providênc ias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI C A 
F'lço saber que o Congresso Nac ional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

An. J! Fica criada a Uni versidade Federal de ltajubrt -
UNlFEI. com natureza j urídica de autarquia. mediante transforn13ção 
da Escola Federal de Engenharia de Itajubá. fu ndada com a de ­
nominação de Instituto Eletrotécn ico e Mecân ico de Itajubá. em 23 de 
novembro de 1913. federaJi zada pela Lei n! 2.72 1. de 30 de janeiro 
de 1956. e organizada sob a forma de autarquia de regime especial 
nos temlOS do Decreto n!-70.68ó. de 7 de junho de 1972. com sede 
e foro na cidade dc Itajub:í. Estado de Mmas Ger.,lis. 

An. 2! A Universidade Federal de Itajubá terá por obje ti vo 
minisLrar ensino supcnor de grad uação e pós~graduação. promover 
atividades de extcnsão universitária e desenvolver a pesquisa. nas 
áreas especializadas de Engenharia. Ciências Exata .. e da Terra e 
outra~ correlatas e afins, 

An. 3' A Universidade Federal de ltajubá. observado o 
princípio de indissociab ilidade enlre ensino. pesqui~a e extcnsão, or­
ganizará sua estrutura e forma de funcionamento nos tennos desta Lei. 
de seu estatuto e regimento geral. e das nonnas legais pcninente~ . 

Parág rafo único. Enquanto não for aprovado seu estatuto e 
regimento ge ral. na forma prevista na lcg l ~lação. a Universidade f e­
deral de Itaj ubá será regida pelo cstaruto e reg lmcnto geral da Escola 
Federal de Engenharia de Itaj ubá. no que couber. c pela legis lação 
federal de educação. 

An. 4! Passam a integrar a Universidade Fede ral de lta­
jubá. mediante transferência e sem solução de continuidade. inde­
pendentemente de qualquer fonnalidade. as unidadcs e respecti vos 
cursos, de todos os níveis. atualmente miniSLrados pela Escola Federal 
de Engenharia de Itajubá. 

Par'.Ígrafo único. Os alunos regularrneme matriculados no~ 
cursos o ra lransferidm pa!)!'lam igualmente a integrar o corpo discente 
da Ul1I ver!'lidade Federa l de ltaJubá. Independentemente de <ldaptação 
ou qualquer outra ex igênci3 fornla!. 

An. Y Ficam redi sLribu ídos para a Univcrsidade Fedcral 
de Itajubá todos os cargo~. ocupados e vagos. pcnencentes ao Quadro 
de Pessoal da Escola Federal de l::.ngenharia de ltajubá. 

An. 6! O'!' cargo... de Olrelor e Vice-Diretor da Escola 
r ederal de Engenharia de Ilajubá ficam tran~fonnadu ... no~ caIgo~ de 
Rellor e Vice-RellOr da Uni versidade Federal de Itajubá. 

Art. 7! A admi nistração superior da Uni\c r:.idade Fedcr~tI 
de Itajubá se rá cxercid<l, no âmbito das rc~pcctl\a~ compc(êncla~, a 
:-.e rel11 defilllda:>. no estatuto c no rcglll1cnlO ge ral. pelo Re ito r e pelo 
Con:-.elho Unive r~itário . 

§ I! A pres idênC ia do Conse lho Um\ cr'\ltáno ~cr;j exerCida 
pelo Reitor da Universidade rcucral de ltaJub{1. 

§ 2! O c!\latuto d~1 I1Iver!'lldadc l-cder~1 dc Itajllhá dl~por,1 
.1 respeito d;.t compoSIção c da!\ compelêncla ... do CUIl\elho Uni ver­
~ lláno . dc acordo com a leg lslaçilo penlOcnlC 

§ 3! O Vice- Reitor, nomeado d ... , acordo nUll a I cgl~I;'H,:ão 

pcnlOcmc. !-oubstl lulrá o Rellor em ... ua !o. fah.h ou lmpcdllnelltos legal .... 

Art. 8~ O palnmônio da UflI\'er!-oldade rcoeral de ltaJuh:i 
:-.erá comlllu ído: 

I - pe los ocn ... e dl rcllo", que atualmente IIltcgrarn o p;! 

tn mólllo da Esçola fede ral de Engenhan ;1 de ltaJuh;.t . U!'l qu~m Ilcam 
autumallCamCnlC transfenoo .... :-.em rc~enil'" ou l:Onull.;üCS. ;"1 Unl\ er­
~Hj:.tdc redcr~1 de IL<iJubá: 

11 • I'x.'lo ... hcn ... {' dirclto ... que ;1 l 111\ er!-oid;ldc pcderal oe 
11 ;' lI uh<1 Vll'r a a0411Lnr . 

1\ pnr Hll'(l'l,or:I\.;lx·" que rc ,ulll"1I1 ,k 'l'" 1",1" prl' ... ladp, 
JX·l.l l ·IlI\\.'I" ld:Hk t·cd\.'r;d lk lI;.quh.l 
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* I ~ O ... ato ... a que se refe re e!-o le ani~o compreenderão (l 

tombamclllo. í.I <.1\ aha,·ão . e lodo... o ... quc :>.e relacIOnarem com .. 
IIllcgra\ão do,> hem c dlrl'JlO~ cnumerado ... nm IIlCI!'lm 1 a IV de ... t\.' 
afl1 go ao patnmônlO da Univcr!-oluadc Feder.1I de ltajubá. medianll' 
e!'lcntura publt c<.l 

§ 2! O ... hens c dlrellm d3 Unl\'c r"' ldadc r cderal de Ilaju h;1 
~e ráo uulL/auo\ ou apltC:.IOll~ eXl'lu ... lvamentc para ;1 l:on~ccuç;io oe 
... cu ... ohJctl"'o~. não podendo ser allen'.ldo!-. a não !-oe r no ... ca~o ... e na .. 
condlçõc~ pernlllldo~ em lei 

An. 9~ O ... rccur ... o!'l finanCl.'lro ... da Unl\cr"'llbdc I-cdcral lh,: 
IlaJubá ... crào pro\cnlcntc ... de : 

I - dOI~I~'áo con"'lgnada no Orçamento GL' r;d da Un l;lo; 

11 • dOI<.l,ôe~. au'\Ílio ... c ... ut)\L'n~·õc\ qUl' venham a ... er 
fCIIO:-' ou concedido, pe la UIlI:.IO. pelo ... l::.!\t.IOO'" C MUOlClpIO'l ou por 
qual~qucr entidades pública ... ou prl\ ad:.Ls: 

111 - remuneração por scn IÇOS prc ... tado~ a entidades pública ... 
ou paniculare~, medlanle acordos. COIl\ én lo ... ou con lrato:-. especifico ... . 

IV - taxa~. anu idades e emolumentos que forem cobrado ... 
pcl? preslação de servi ço~ educac ion:lls, com observância da legl~ ­
laça0 perunente : 

V - resultado de operaçõc ... de crédito e JUros b.mc:í.rio... . 
nos termos da lei; 

V I - receHas eve l1luai~; 

VII - sa ldo de exercícios anteriores. 

An. 10. FIGl o Pooer Exccutivo :.Iutori/.aoo a prallcar o'" 
atos e a adotar a:. medidas que se fi/e rem nCl.:c ... :-.âna ... <.10 cu mpnmel1lo 
do diSposto nesta LeI. 

An. li . Fica o Poder Execull vo aUlorllado <I transfenr par~ 
a Universidade Federal de lI ajubti a:-. dota,'oc:-, o rçamcmánas con­
Signadas à Escola Federal dc Engenharia dc Iwjubá, 

An . 12. Enquanto não se e feti var a implantação da e:-. ­
trutura organl7..aclonal da Unl ven.id'lde Federal de ftaJubá. na forma 
de seu esta tuto. os cargos de Rellor c de Vicc-Rellor se rão provido ~. 
pro tem pore. pe lo MlOistro de E~tado da Ed ucação. 

An. 13. O MiniMé ri o da EtIucação, no pra70 de 180 (cento 
e o itenta) dias da pubhcação desta Lei. tomará a~ providênCias nc , 
cc:-.~árias para a eltlboração do estatuto da Umver!'lldade Federal de 
ltaJ ubá. a se r aprovado pela!) 1I1:.tânçias propri<Js. na fomla da le 
gl~laçào peninente. 

An. 14. E,<; ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíl ia. 24 de aoril de 2002: IR)! da IndependênCia e 114! 
da República. 

ciono a 

FERNANDO HENRIQ UE CARDOSO 
Paulo Rl'flOto Sou~a 

LEI N' 10.436. DE 24 DE ABRIL DE 2002 

D,spõc sohre a Língua Hms ilcim de Sinal '" 
- Libra .... e da ouLTa. ... providênCias. 

O PRESIDENTE 
Faço saber que o Congresso 

seguinte lei : 

DA REPÚBLICA 
NaCional decreta e eu sano 

An . J! É reconhecida como meio legal de comunicação e 
exprcs~ão a Lingua Hra~ilclra de Sin al ~ - Llbra!\ e oulro~ recur~o~ de 
exprc!)!)ão a ela assoclado~. 

Parágrafo único. En tendc-... c COl1l0 Umwa Brasile ira dc 
Sin;m . Llhra ... a forma de CO lllllnl C<I,';jO c C\pre ... ~ào. cm que o ~I"'­
lemal 1l1gu istlcode nat urc;t,a vi ... ual -mOIOrí.l .cOIll estrutura eramatlCô.1I 
propna. con~ll luem um SI'lICma ilngll1sllcO dc tr;II1 ... I11I ...... ;io de 10Cla ... c 
falO:>'. oriundo ... de cOlllunldade :-. de pl'\!-ooa ..... urd.l'" do Hra.,;,i1 

Art . 2! Dc\ e '\er par:mtido. por pane do podcr puhlll'o cm 
geral e empre!-o:.t ... conce~~ion~ína ... dI..' "'cr\ 1\'0 ... publICO .... forma ... 111 ' 

tIlUI.: I Onahlao~l '" dc apOiar o u ... o e dtlu<10 J:.! Llngud Bra,dclra o\.' 
Sinais - Libra ... COl1l0 me iO lk UmlUnll'~\'ao (lblCll\a c dc uIIII/;h,:dtl 
corrente da~ comun l dadc~ :-.urda ... du I3r<.l:>'11. 

An J! A" lO ... tiIUI,·{)C' púhilca ... c empre"a" COnl'C""'lonan;h 
dc ser\ IÇO~ púhllco, dc as .... ~tcnc l a ;t ... aucle t.k\ em !!;~rru:' tlr al CIl -
dll11t'nto e Ir;!lamento ade4uado ao ... ponadorc ... de dellclenoa ;IU­

dlll\ a. de acordo com a ... nomla~ leg'lI '" cm VI!!Of. 

An ..t! O ... I\lema coucaculOal fedcral e o ...... I ... tema. ... cou 
caclonals estaduais. mun~clpal !-o c do Ol!-olrito Federal dc\cm garantir a 
IIlc lu ... ão no~ cur!)o .. de lonnaçiio de "=..Juca~':1O l::.spcc lal. dI! rono;'Hl 
dloh)~la \! OI: ~ l agl ... lt'no. cm !-ot' u", n1\ C I'" IIIcdlO c !-oupcnor. do en"lno o .. 
LII1!!lI,\ Ara ... lklra d ... • SIIl:JI... Llhr.l'" 1.:01110 P,1T1\.' Intq.!r<Lntl· 011" 1'.1 
r;jmclro:-. CUrTIcularc ... l"aClon:u' PCl\ .... conlonm' lc!!I ... J.I~·,jO \ I ~cnl c 

ParaJ;rafo tini t·o. A LiJl~lIa Br:I ... t1t'lra de SIII:1l\ . 1.1\1I:h 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATOS DO P RESIDENTE 
Em 2~ tk abril de 2<X)~ 

o Pr~"'Hjen1C da C;\llI~lr:.t do\ Deputado ... tal ... abcr qu~. l'1ll 
!<.c ...... :1t) rl.!alllaJa no dia 16 (!e ahril de 2002. o Plcnano d:.t Ca ... :\ 
rCIl:tI\lU a Medida Provl' .. 6na n ! 15. de 21 d.: dczcmhro de 2001. qUl' 
~ Fi\a em 2X de h!,'Crclro de :!()O:! o h: nlllll(l do pra/o par.! adc <1lI :\ 
rql,/CllI,I\':io lia ... {lpaa~óc ... de (:rnlno rur.tlt.k lJue tr~Ha n art . 5'!, ~* 5'! 
\..' 6 ~A. da Le i n'! 9.138. de 2Y de no\cmbro de 1995", 

o Presidente da C1m;lra do~ Dcputado!\ faz s:Jbcr que. em 
~c, ... ãn rcalll.3da no dia 17 de abril de 2002. o Plcnáno da C.l~a 
rejeitou a Medida Provisória n! 28. de 04 de feve re iro de 2002. que 
"Dbpõc sobre nomla5 gcrai~ de diretlo pen itenclarlo c dá oulra, 
prOVidências. ~ 

O Presidente da Câmara dos Depu tados faL. saber que. em 
sessão realizada no dia 17 de abril de 2(XJ2. o Plenáno da Casa 
rejellou a Medida Provisória n! 33. de 19 de fevereiro de 2002. que 
nDispt)e ~obre os Sislcmao;; NaclOnai~ de Epidemiologia. de Saúde 
Ambientai e de Saúde Indígena. c ri a a AgéncJa Federal de Prevenção 
e Controle de Doenças - APEC e dá oulra~ providências." 

Deputado AÉC IO NEVES 

(Or. EI. n' 12612(02 ) 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 4 .210, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Promulga o Protocolo de U~huaia sobre 
Compromi~so Democrático no Mercosul. 
Bolívia e Chile. 

o PRESIDE NTE DA REPÚBLI C A. no u'o da 
lhe confere o art. 84. i nci~o VIII. dil Const ituição: 

atribUI ' 

Considerando que o Congresso N:1clonal aprovou .0 texto 
Llo Protocolo de Ushual3 ~obre COll1pronll:-'~o DemocrátiCO no Mer· 
CO~lIl. 80llvla e Chile. por meio do Decreto Legis latiVO n! 452. de 14 
de no"embro de 200 I ; 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor. para o 
8ra:-.il. cm 17 de janeiro de 2002. nos termos dc seu art igo 10: 

DE C R E TA : 

An. I! O Protocolo de Ushuaia :-.obre Compromisso Demo· 
crJtico no Mercosu l. Bolívia c Chilc. ilpen:-.o por cópw ao presente [)C . 

creIO .... erâ cxecuwdo e cumprido tão mtelramenle como nele se contém. 

Art. 2! São sujeitO~ à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer aIOS que possam rcsuhar em rc\ i ~ão do referido Protocolo. 
assim como quaisquer aju~tes complementareI) que. no:-. termos do art . 
49. inci:-.o 1. da Constituição. acarretem encargos ou compromi~o;;u .... 
dravo:-.os ao patnnlônlo nacional. 

Art. 3! Este Decreto enlra em vigor na data de SUJ publicação. 

Brasnia. 24 de abril de 2002: 1 R J! da Independência e 114! 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Celso LaJa 

PrOlocolo de Ushuata sobre Compronlls~O Democrállco no 
MERCOSUL. Bolivia e Chile 

A Repüblic:J Argentina. a República Federativa do Bra~iL 

•

ub lu.:a do Paraguai e a República Oriental do Urup:uai. Estado~ 
do MERCOSUL, assim como a República da BolíVia e a 

úblu.:a do Chile. doravantc denominados Es tJdos Partes do pn.'­
-.enlC Protocolo, 

Reafi rmando os pri ncípios e objel1vo~ do T ra tado de As· 
.... unç:io e :-.eus Protocolos. 3s~im como o~ do .. Acordos de Integração 
ce lchrado:-. entre o MERCOSUL e a Re pública da Bolívia e entre o 
MERCOSUL e a República do Chile. 

Reiterando o que expre:-.~a a Dcdar.tção Pres idencial de 
La:-. Lcna:-. . de 27 de Junho de 1992. no ~en t ido de que a plcna 
\ Igênc la da:-. tnstltuiçôe:-. democnillc3 ... é cOIH.ltçào tnd lspcnsável para 
~l CXi:-'It-n<:la e o dc!'Cnvolv llnenhl do MERCOSUL. 

Ralificando :.t Declaração PresidenCIal sobre Compronu!'> .... o 
Dcmoer=ÍIH':(1 no MERCOSLlj C' o Prol<x:(l lo de Ade .. 50 JquC'la Dl'· 
dar.lç:-I(l IX1r pane d:1 Kcplíblicl tia Holl\ 1.1 l' {Li Rcpublll.:a do Chilc. 

Acon!;tlll o :-.cguinte 

Diá rio Oficia l da União - Seção 1 

Artigo I 

.Ar. pk·n"l \ igt-ncl:l Ja .... lIl~tIlLlI~·Ól' .. democratll'a ... e c.·omhç:lo 
L" .... cllclil.1 para o <.le sem oh IlIlenlo do ... pnx:l" .... o~ dt.' tntcgração CllIrl' 

o .. l:"ladm Pane ... do prc'-cnte Protocolo 

o pn ..... I..·l1tc ProhK.:olo ~e aplica ra a .. rcla,·õc .. qUl! decorram 
do:-. respecti\ os Acordos de Integração vigentes entre o!<. ESlados Par· 

tc" do pre~entc Protocolo. no (:a:-.o de ruptur:1 da ordem democr5tica 

em algum dele:-. . 

Art igo 3 

Toda ruplUra da ordem democrática em um dos Estados 

Pal1e:-. do presente Protocolo imp!u,;ará a aplicação do:-. proccdimcn lO~ 

prcv,,",tos nos artigos scguin le~ . 

Artigo 4 

No (':1S0 de ruptura da ordem democrática em um Estado 

Partc do presente Protocolo. O~ demai:-. Estados Panc~ promoverão as 
con~ulta~ pertinentes entre ~I c com o Eswdo afe tado. 

Art igo 5 

Quando :.l S con~ul{;j:-. menCIOnadas no artigo anterior re­

sultarem inrrutífera .... O~ dcmai ... EMados Partc~ do presente Pro locolo. 

no ámbllo específico dos Acordos de Integração vigentes entre cle~. 
con:-.idcrarão a nalUrcza c o alcance das mcdidils a serem aplicadas. 

levando em com;1 a gravidade da situação existente. 

Tai~ I1lcdida~ compreenderão dc~dc a ~u~pen~ão do dircito 

de paniclpar no .. d l fercntc~ órg;ios do ... rcspccl1Vo:-, processos de 1Il . 

Icgração ate a .... u ... pensão dos di reito .. e ohrigaçõcs re\uhantes dc .. u', 
proces ... o ... 

Artigo 6 

A~ ITlctlujas prevlsta:-. no antgo 5 precedentc :-.crão adotada. .. 

por conscn:-.o pclo:-. Es tados Pane ... do pre:-.cnte Protocolo. confomlc o 

caso e em confonnidade com Oh Acordo... de I ntegração vigentes entrc 

cJe:-.. e comun lcJda~ ao E.~tado afetado. que não panicipará do pro· 

cesso deci~6rio penmente. Tais meditlas entrarão em vigor na data em 

que :-.e faça a cOlllumcação respectiva . 

Artigo 7 

As rncditlas a que sc refere o anlgo 5 ap it cadas ao Estndo 

Pane afetatlo ces ... arão a panlr da data da comunicação a tal Estado da 

concortlânc la do~ I::.~t;'ldos que adotaram tal:-' medidas de que ~c \l'­

rificou o pleno re .. tabclccimenlo da ordem democrática. o que dc\ crá 

ocorrer tão logo o restabelecimento ~cja efe tivo. 

Art igo 8 

o pre:-.ente Protocolo é parte integrante do Tratado de 

Assunção c dos reo;;pectivos Acordos de Inlel!ração celebrildos entre o 

MERCOS L e a República da Bolívia c entre o MERCOSUL c a 
Repúbhca do Chile . 

Artigo 9 

o prc:-,cll lc PrOlocolo ~c aplicara aos Acordm de inte­

gração que venham a ser no !UIUro cekbrmjo~ entre o MERCOSUL c 

a Bolí\ ia. o MERCOSUL c o Chile e entre os SC IS E~tados Pane ... 

deste Protocolo. tio que se ucvcrâ fal.er menção expre ... ~a em t ai~ 

lnSl.rumen lO~ . 

Artigo 10 

o pn'sentc Protocolo entrarâ em vigor para os Estatlos 

Parte' do MERCOSUL trint.l dias dcpOJ:-' dôJ data do depósito do 

quarto lIl~tnl melllO til' ratifje<l~·:.io JUf1IO ao Governo da Rcpública dll 

Paraguai . 

o pre'ellte Protocolo enlrará CIl! \ igor para 0\ E .. tado .. 

Pane .. do MERCOSUL c a Rcpúhl1ea da Bulivl;'] ou ~I República dn 

CllIk. conforme li (;.]"0. tmUa {li:.t~ JepOl!'> que.' a Sl!crel .. ma-Gerill tI;1 

ALADI lenha lIl!prmado â, CIIKn P;\nc, SI!!nalána, cOITnpOndelll":: ' 

que nl"l.l ... 'c (Ulllpnr;lI11 O~ procetlllllcnln .. miemo, par;.! "lia lI1COI ­

pora,;;lo ;10" rC'pt.'CI1\(h ordcn:lIIll'nlo" lundleo:-. naCIOnal \. 

N" 79. quinta-feira. 2S de abril de 2002 

FeilO na Cidade de U .. hual:J . Repúhll ca Ar~enl1n:1. no dia 
\"lllIl' e qUillro do mb dc Julho do ano de n111 n(l\ (l'enlO\ e 110\ cnt:! 
{' 0110. em Iré:-. onglnal' no, IdHHlld'" !::\panhol e Portugu~". \l!nLlll 
alllbo' os te"Io", Igualmente autêntiCO'" 

Peb Replíbllc;:1 Ar~cntlna 
Carlll~ ~alll Melll'm 

GUltlO UI ·"-:11,1 

Pela Repuh1Jea Feder.III\.1 do Br~l""ll 
Fernando Hennque Cardoso 

LUII rclipc Lunprcla 

Pcl;.] Repúhlic:! do ParaguaI 
Juan Carlos Wasmosy 

Ruben MclgarcJo Lanzoni 

Pe la Repúb lica Oriental do Uruguai 
Julio Maria Sanguineui 

Dldier Opcrtti Badan 

Pela Repúb lica da Bolívia 
Hugo Ban7.cr 

Jav icr Munllo de La Rocha 

Pela República do Chile 
Eduardo Frei Ruiz-Tagle 

José Miguel Insulza 

DEC RETO DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Renova conceS!"..~IO das cntldades que men· 
c lona . para explorar sen. i ~'o~ de rad iodifu· 
.. fio. c dá out ra~ providênc la~. 

O PRESIDE NTE DA R E I'ÚBLlC A. no uso das atri­
bUlçÕt.:~ que lhe conferem os art~. 84. IOCI\O IV. e 223. caput. dJ 
Con~ t ilU i );1o. 33. ~ 3!. da Lei n! 4.117. de 27 de ago' lo. de 1962. e 6! 
da Lei n - 5.785. de 23 de Junho de 1972. c tendo cm vista o d isposto 

no urt . 6!. IIlCI SO L do Decreto n'! 8~.066. de 26 de janciro de 
1983. 

D EC R E TA 

Art. I! h cam renov~l(.b ... a ... conce\sõc' da ... entidades :Jbai ­
xo menCIOnadas para explorar, :-.em dlrcllo dI;' e\l' lu:-'1\ Idade. pelo 
pral.o de dCI ilnos. servu;o de radlodlfu ..... o !iOnOf..! cm onda média . 

I - R;\DIO CLUBE LTDA .. a partir de ::!.":! de aQmlO de 
1998. na cldatlc tle S:JIlIO Antúnio de Jt.:-.u .... !:: ... tado da B;:llll.l. ou · 
lor!!aua pelo Dccreto n! 8~.O .. U. de 26 de Julho de 1975 (Proce:-.:-.o n~ 
5 3(HO.OOO34 3/(0): 

11 - RÁD IO CAMPO MA IOR DE QU IXERAMOB IM LT­
DA .. a panir de 21 de ago~1O de 19<,)7. 11;\ cid:Jde de QUlxcramobim. 
Es tado do Ceará. oUlOrgad:1 pelo Decreto n~ <,)4.696. de 28 de julho dc 
1987 (Proce>so n' 53650.000670/97): 

111 - RÁDIO CULTURA DE ARACATI LTDA .. a partir de 
23 de dezembro de 1997. na cldadc de Aracati. r.!'>tado do Cead. 
outorgada pelo Decreto n! 80.744. de 14 de novcmhro de 1977. e 
renO\:Jda pelo Decreto n! 9h.219. de 24 dt: Junho de 1988 (Procc~:-.o 
n' 53650.0014701Y7): 

IV - RÁDIO CULTURA DE VÁRZEA ALEGRE LTDA .. a 
part ir de 21 de Junho de 1997. na Cidade de Varzea AIc~re. ESlado do 
Ceara. outorgada pelo Decreto n! 79.605. de 28 de abnl de 1977. t: 
rcno\ada peJo Decreto n! 98.029. de H de ago~lo de 19~9, aprovado 
pclo Deercto Lcgi ... lativo n! 02. de 1991. pubhc:1do no Ddno Oficial d:J 
Umão em 25 dc lcvcreiro de 1991 (Proces\o Il! 5365U.000513/97): 

V - RÁDIO CULTURA DOS INHAMUNS LTDA .. a po,­
lir de 5 de oUlubro de 1999. na cidade de l;.!uá. l:.~tJdo do Cearâ. 
outorgada pelo Decreto n! 8.1.813. de 7 de iJgo~ 1O de 1979, e renovada 
pelo Decreto de 2<,) de ju lho de 1992 . ~rrovado. pelo D~reto Le· 
gi:-.lallvo n~ 42. de 1996. publicado no Dmno Ofictal da Umao em 19 
de obril de 1996 (Processo n' 53650.000931/99): 

VI . RADIO GUARACIABA LTDA .. a partir de 5 de 
outubro de 1998. na c idilde de Guaraciaha do Norte. I-:"'Iatlo do CCílni. 
outorgada pe lo Decreto n! ~6.6J6. de 2 de ~etembro tle 1988 (Pro· 
CC"" n' 53650.(02926198): 

VII - RÁDIO JORNAL DE CAN INDÉ LTDA .. a partir de 
19 de maio 1997. na Cidade de: Caninde:. r, .. lado d(l CeariJ. outorgat..l.! 
pelo Decreto n! 79.370. de 10 de m:m~'() de 1977. l' re:novada pclo 
Occrcto de 2Y de Julho de 19Y2. apro\ .. !tlo JX= lo Oecrl·to legislatiVO n~ 
149. de 1999. pubhcado no OJano OfiCiai da Lnl.to el11 I! dc dt'"· 
zcmbro de: 1999 tProce:-.:-.o n! .<;J650.{)OOI81197): 

VIII - RÁDIO MONÓLITOS Dl, QUIXADÁ LTDA .. J 
partir de 18 de ago:-.IO de 1997 . na cltladt'" ~(' QUI\ad:.í. E~tado d~ 
Ceara. outorgada à RádiO Ulrapuru de QUlxatla LIda. pelo Decreto n· 
79.889. de 2& de junho de 1977. e renov:Jua pelo Dec relo n! 98.485. 
de 7 de dezembro de 1981}, apnl\ ado relo Dec reto Lcgl"lativo n! 181 . 
de IlJY I. publicado no Dlano OfiCiai tI .. l Unl;io em 6 li..:: \etembro til' 
1991 (Pruces>o n' 53650.()() I 082/97): 

IX - RADIO ~l ,\C ,\MIlIR.~ LTDA .. " rortlr de 5 de 
outuhro llc 199X. na cltlade til' IpuL'"lra' . l:~\.ldn dll Cl':tr:.i , outor~ad:1 
pelo Decre lo n~ 96.821. de 2X tle ~clemhro de I ()SX tProcc:-.so n~ 
53650.()() 154.1/981. 

X - RAnlO PLAN .\I.TO DF MARAC\:\ \U LTDA. J 

p.:,rtlr de: 6 de aonl dl' 19\)1<. n;~ nd.llk: dl' ~br;ll.IIl.IU. b.tado ~ I: 
(c:lr;l. ou tori!adn pelo Dccrc\1l n· lJ).6M':' dc 16 de r;IIlCII"O de JI}t<l-: 
(Pro<.:e ...... o n '! .. 5365U(j()()():::!7fl)~ J: 

XI RADIO PIO:\UR \ 1)1 1()IH,llIUI \ 1.1 1),\ .. " p." 
tir dI.' ~ de olltuhro de 11.)97 . n .. cld ,ld l' de ' ·\llljutlIJ.I. 1·.'I ;Hhl do C~':lI a 
OUtPIl.!:t(Lt pdo lJ..::crl·1O n" ll..l')'\I. dc .24 lIl· "l'Il'mt"lro til' 19X7 ,Pr·· 
ce~'I; 11 " 53ú5U.l)OI6321~nJ , 


